
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00014/2025 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
contratação de empresa para realização do show artístico da
BANDA FULÔ DE MANDACARU para apresentar-se no dia 19
de julho de 2025 no tradicional evento denominado
FESTIVIDADES EM ALUSÃO A FESTA DE SENHORA
SANTANA em praça pública no município de Santana dos
Garrotes/PB, com duração de 1:20 (uma hora e vinte minutos)
de show, começando a partir das 23:00 (vinte e três) horas,
com fundamento Art. 74, no inciso II da Lei 14.133 de 2021

DATA DE ENTRADA: 07/04/2025

INTERESSADOS:
Paloma Kenned Leite da Silva
Robson Marcos Delfino Laurencio

43591/25

2025EXERCÍCIO:



 

 

 
À Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes – PB  

 

PROPOSTA DE PREÇO 

 

 

          A empresa DANTAS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 26.101.017/0001-29, 

com sede a Rua Lagarto, 71, Nova Caruaru – Caruaru/PE, por seu representante legal o Sr. Túlyo Dantas de 

Barros Leal, inscrito no CPF nº 088.176.554-65 e RG nº 8438893 SDS-PE, vem apresentar a seguinte 

proposta para realização do show da Banda Fulô de Mandacaru, no município de Santana dos Garrotes 

– PB, no dia 19 de julho de 2025, em praça pública. 

 

ESPECIFICAÇÃO  Quantidade de 

apresentação 
Dia da 

apresentação 
Duração 

do show 
Valor 

unitário R$ 
Valor total 

 do cachê R$ 
Banda Fulô de 

Mandacaru 
01 19.07.2025 1:20h 150.000,00 150.000,00 

 

Valor total da Proposta R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais) 

Validade da proposta: 60 dias 

 

Em atenção à solicitação da Comissão de Licitações nova lei de licitações 14.133 de 01 de abril de 2021, 

segue a descriminação/previsão das despesas que decorrem da execução dos serviços acima. 

 

Previsão das despesas 

 

Hospedagem            R$ 5.000,00 

                                                  Despesas Operacionais        R$ 22.500,00 

                                                             Produção                    R$ 36.000,00 

                                                             Logística                    R$ 24.000,00    

                                                          Alimentação        R$ 3.000,00 

                                                              Imposto                    R$ 9.000,00 

                                                               Cachê                       R$ 50.500,00  

 

Forma de pagamento: 

50% na assinatura do contrato e 50% até a data do show, mediante apresentação de Nota Fiscal. 

Obs: Optante pelo PERSE. 

 

 

Caruaru, 26 de março de 2025. 

 

 

 

 

DANTAS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

CNPJ: 26.101.017/0001-29. 

Tulyo Dantas de Barros Leal 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

INEXIGIBIIJDÁDE N" OI4I2O25

SETOR JURTDICO

Dataz 27/03/2025

Senhor Secretário,

À oprecioção desso Ássessorio Jurídico, poro reolizoção de procedimento, conforme consulto e

justificativo opresentodos, tendo em vistos trotor-se do controtoçõo de empreso poro reolizoçõo do show ortístico

do BÁNDÁ FULô DE i ÁNDACÁRU poro opresentor-se no dio 19 de julho de2025 no trodicionol evento denominodo

'FESTTVIDADES El ALUSÂO Á FESTA DE SENHORA SÁNTÁNÁ',em proço público no município de Sontono dos

Gsrrotes/PB, com duroçõo del:20 (umo horo evinte minutos) de show, começondo o portir dos 23:00 (vinte e trâs)

horos, com fundomento Art.74, no inciso II do Lei t4.L33 de ?O2l-

I. Do nottrezo jurídico do Porzcer Jurídico
De orientoçõo obrigotório, mos de conclusõo meromente opinotivo, de modo gue os orientoções

opresentados nõo vinculom o gestor, gue pode, de formo justificodo, odotor orientoção contrário ou diverso do

emonodo pelo ossessorio jurídico. A responsobilidode sobre os otos do Processo é de seu respectivo subscritor.

restqndo à ossessoria jurídico do órgão o onólise do guestão sob o prismo do juridicidode, tão somente. O parecer,

portonto, é oto odministrotivo formol opinotivo exorodo em prol do seguronço jurídico do outoridode ossessorodo, o

guem incumbe tomqr o decisão f inol dentro do morgem de discricionoriedade conferido pelo lei.

Importante solientor gue o presente monifestoção tomo por bose, exclusivamente

elemantos que constom, otê o presente doto, nos outos do Processo odministrotivo em epígrofe.

11. Do controtoção de ortistos conforme preconizo o Lei Federol 14.133/2021

Iniciolmente, é importonte esclarecer gue o seleção dos profissionois do setor ortístico estó

relacionodo oo poder discricionário do Administroçôo, portonto nõo cobe o mim dizer quem é o melhor pqro se

opresentor nos festividodes o Município'

Pois bem.

A licitoçôo, conforme mondomento expressomente disposto no ortigo 37, XXI do Constituiçôo Federol,

constitui-se no procedimento por excelêncio que precede o controtoçõo de obros, comPros, serviços e olienoções no

âmbito do Administroção público, sendo norteodo por umo série de princípios constitucionois e infroconstitucionois,

dentre os quois me?ecemum especiol destogue os princípios do isonomia e do escolho do melhor proposto'

f,Âuito emboro o licitoçõo sejo o regro constitucionol previsto, o próprio constituiçõo ressolvo os cosos

de dispenso e inexigibilid ode de licitoçõo p."rirto. no legisloção infroconstitucionol. umo dessos situoções de

inextgiLtlidode de licitoção estó contido no ort. 74,IT da Lei n. 14.133/?021, que ossim dispõe:

se"*
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Ruâ João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santána dos Garrotes/Plj

A?r.74 - e inexigível o licitoçAo quondo invióvel o compeliçôo, em especiol nos cosos del

ff - Controioçõo de profissionol do setor ortíslico, diretomente ou por meio de empresário exclusivo.
desde gue consogrodo pelo crítico especiolizodo ou pelo opiniõo público;

Paro fins do disposto no inciso ff do coput deste oriigo, considero-se empnesário exclusivo o pessoo

físico ou jurídico gue possuo cohtroto, decloroçõo. corto ou oulro documento gue otesle o exclusividode perrnonente
e contínuo de representoçõo no Poís ou em Estodo especÍÍico, do profissionol do setor ortístico, ofostodo o

possibilidode de cohtrotoção direto por inexigibilidode por meio de empresório com representoçõo restrito o evêhto
ou locol específico.

Como se pode notor, q cohtrotoçõo direto de profissionois de setores ortísticos juslifico-se pelo foto
de não ser possível à Ádministroção Público fixor critérios objelivos poro comporor e julgor propostos, inviobilizondo

o compefiçõo entre possíveis interessodos, em rozão do especificidode inerente à produçõo Grtístico.

A distinçôo do instiiuto da inexigibilidode esló, portonto, eln dodos porticulores do reolidode que

tornem o competiçõo invióvel pelo ousâncio de plurolidode de olternotivos equivolentes.

Pelos rozôes opreseniodos é que se ofirmor que poro goronÍir o isononio no processo, é Preciso lombém

gue o critério de julgomento sejo objetivo, sob peno de o iguoldade ser violodo por preÍerêncio de ordem pessool

(subjetivo).

Feitos essos considerações, possomos ogora o responder o presente consulto,

O aspecio o ser observodo diz respeito à circunstâncio de que somente se odmite o contratoçõo direlo
do orlisla, ou medionte enpresrírio exclusivo.

III. Do Docum.úoçüo poro controloçõo por Inexigibilidode dê licitoçõo

Deverá conslor no reÍerido processo lodos os elementos gue a novo lei de licitoçõo n'
14.L33/2O?1, exige Wo os cosos de inexigibilidode de licitoção, respeitondo ossirn os reguisitos

bôicos poro cumprir corn os critérios do inexigibilidode, e, iombám o preço referêncio estobelecido no Plono de

Trobolho.
Os documentos necessários poro controtoçõo com o poder público, vio de regro, são os meshos,

scndo que no presente caso sõo necessríios outros com o finqlidode de justificor o necessidqde e cotnProvor o

inieresse público do inexigibilidode da licitoçõo.
Os documentos necessôios que devem instruir o processo de licitoçAb, estão Previstos no ort.75

doLei 14.133 / 2O?1, vejomos:
I - Docunr€nto de fornolizoção de denondo e, se for o cqso. €studo técnico prelitnimr, oúlise de

riscos, terno de refeÉncio, projeto hísico ou Proieto executivoi

fI - Êstinrotivo de desp,*, gue deverá ser colculado no fornro estobelecido no ort. 23 desto Lei:

fIf - pqrccrr jurídico e poreceres técnicos, se for o cÁso, gue dehonstren o otendinrento dos

r€quisitos exigidos:
fV - DenonstroçAo do compotibilidode do previsão de recursos orçotírentórios com o conpronisso o

ser ossumido;

V - ôrnpro'roção de que o cohtmtodo precnche os reguisitos de hobilitoçâo e quolificôçâo nínirm

Íleaesgífio;
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

W - Rozõo do escolho do controtodo;
Wf - Justificotivo de preço;

VIff - Autorizoçâo do ouforidode competente.

III. Do hobilitoçõo Jurídico, fiscol, sociol, trobalhista e demois:

VeriÍica-se gue os documentos forom entregues de ocordo com o solicitodo, otendendo
plenomente os reguisitos exigidos no processo.

ry. Dos documentos de formolizoçõo de demondo e, se for o caso, estudo têcnico preliminor, onálise
de riscos, termo de reÍerêrcia, projeto Msico ou projeto executivo, se for o coso, estudo técnico
prcliminor e onólise de riscos:

v.
No presente coso, encontro-se ocostodos oos outos o Termo de Peferêncio. sendo justificodo o

ousêncio do estudo preliminor e onólise de risco.

yI. Da outorizaçõo poro oberturo do prccedimento:

No presente coso o outorização foi devidomente reolizodo.

VII. Do estimativo de despeso e justificotivo de preço:

'Art.23t O volor previomente estimodo do controtoção deveró,ser compotível com os volores proticodos
pelo mercodo, considerodos os preços constontes de boncos de dodos públicos e os guontidodes o serem
controtodqs, observodos o potenciol economio de escolo e os peculioridodes do locol de execução do

objeto. $ 1o No processo licitotório poro oguisição de bens e controtoçôo de serviços emgeral, conforme
regulomento. o volor estimodo seró def inido com bose no melhor preço oferido por meio do utilizoçõo dos

seguintes porômetros, odotodos de formo combinoda ou nõo:

I - Composiçõo de custos unitários menores ou iguois à mediono do item correspondente no poinel poro

consulto de preços ou no bonco de preços em soúde disponíveis no Portol Nocionol de Controtoções
Públicos (PNCP);

ff - Controtaçôes similores feitos pelo Ádministroçõo Público. em execuçõo ou concluídos no período de
1 (um) ono onterior à doto do pesquiso de preços. inclusive medionte sistemo de registro de preços,
observodo o índice de otuolizoçôo de preços correspondente;
fff - utilizoção de dqdos de pesguiso publicodo em mídio especiolizodo, de tobelo de reÍerê,ncia
formolmente oprovodo pelo Poder Executivo f ederol e de sítios eletrônicos especiolizodos ou de domínio

omplo, desde que contenhom o doto e horo deacesso"

Este último dispositivo estotui gue "o volor previomente estimodo do controtoçõo deveróser compotível com

os volores proticodos pelo mercodo, considerodos os preços constqntes de boncos de dodos públicos e os guontidodes

o serem controtodos, observodos o potenciol economio de escolo e os peculioridodes do locol deexecução do objeto".

Vole destocor gue o g 4" do art.23 do Lei n" 14.133/Ol especificou gue nos controtoções diretos
por inexigibilidode, guondo não for possível estimor o volor do objeto no formo estobelecido nos §§ I o'3 deste
ortigo, o controtodo deverá comprovor previomente gue os preços estôo em conformidqde com os proticodos em

controtoções semelhontes de objetos de mesmo noturezo, por meio do opresentoção de notos fiscois emitidos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

outros controtontes no período de oté 1 (um) ono onterior à doto do controtoçõo pelo Ádministroçõo, ou Por outro

meio idôneo.

VIII. Demonstroção e indicoçõo dos recursos orçomentários por"o fazee face oo compromisso o ser
ossumido.

No presente coso hó o demonstroçõo de recursos disponíveis conforme despocho do secretorio

de finonços.

IX. lÂinuta do controto:
Do onólise do minuto opresentodo denoto-se o existênciq dos clóusulqs necessáriqs, conforme

previsõo, rozõo pelo quol encontro-se o presente processo em condições de ser outorizodo.

X. Porecer:
Dionte do exposto, opós onólise do coso em telo, sob o prismo eminentemenle iurídico/formol,

esto ossessorio. entende gue é possível o controtoção por Inexigibilidode de licitoção poro o controtoção umo vez

gue otende o necessidod e do órgdo, estondo de ocordo os reguisitos do Árt. 74,ÍT daLei 14.133/2021, f icondo ossim

ÁPROVADO o Inexigibilidode de licitoçõo.

Ressolte-se gue o PÁRECER supro deve ser trotodo como escorço jurídico poro ovolioção dos fotos

nsrrodos nos documentos ventilodos nestq Ássessorio Jurídico, nõo hovendo guolguer vinculoçõo o decisõo

qdministrotivo discricionório o ser tomodo por Vosso Senhorio.

E o por."er,Salvo Melhor Juízo.

Corlos Áugnrsto Pinheiro C. Júrior
oAB/Pg 13.676

À

Secretorio de Culturo, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude de Sontono dos Garrotes/PB

NESTÁ

S*á**

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: F87A.38C2.ECE1.C640.D3B6.CC04.3D63.EAB1. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 43591/25. Data: 07/04/2025 07:48. Responsável: Robson M. D. Laurencio.

6

6



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos GarroteslPB

Despacho

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 085/2025

Santana dos Garrotes/PB, 25 de março de 2025.

Vistos Etc...

Sr. Secretário De Cultura, Turismo, Esporte, Lazer E Juventude,

Aos 25 de março de 2025, nesta cidade de Santana dos Garrotes-PB, procedo a AUTUAÇÃO O.t
AUTORIZAÇÃO paÍa a contratação de empresa para realização do show artístico da BANDA
FULO DE MANDACARU para apresentar-se no dia 19 de julho de 2025 no tradicional evento
denominado "FESTIVIDADES EM ALUSÃO A FESTA DE SENHORA SANT',ANA" em praça
pública no município de Santana dos Garrotes/PB, com duração de l:20 (uma hora e vinte minutos)
de show, começando a partir das 23:00 (vinte e três) horas, com fundamento Art. 74, no inciso II da
Lei 14.133 de 2021, paÍa os serviços acima descritos, posteriormente que seja encaminhado a
Comissão Municipal de Compras.

Anexo à presente, Portaria no 15 de 02 dejaneiro de 2025, designando os membros da Comissão de

Compras, a qual deverá ser publicada no Diário Oficial do Município.

Encamiúe-se o Setor/departamento de Licitação para as providências necessárias.

Atenciosamente,

PALOMA DA SILVA

(

A
Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude do Município de Santana dos Garrotes/PB
NESTA

A
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ESTADO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santâna dos Garrotes/PB

ESTUDO TÉCNrcO PRELTMTNAR (ETP)

Santana dos Garrotes/Pl,24 de março de 2025.

À Excelentíssima Senhora

Paloma Kenned Leite da Silva

Prefeita Constituciona I

1. Identificação da Demanda
Solicita-se a contratação da empresa DANTAS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA para realização do show

artístico da BANDA FULÔ DE MANDACARU, no evento "Festividades em Alusão à Festa de Senhora

Sant'Ana", tradicional no município de Santana dos Garrotes/PB. O evento ocorrerá no dia 19 de julho de

2025, em praça pública, com início às 23h e duração prevista de th20min.

2. |ustificativa da Necessidade da Contratação
A contratação atende ao interesse público, promovendo a cultura regional, valorizando tradições locais e

estimulando o desenvolvimento econômico através do incremento no turismo e comércio durante o

evento. A escolha da Banda Fulô de Mandacaru é justificada pelo seu reconhecimento e consagração

pública, sendo referência nacional em forró, destacando-se por inovação e tradição ao longo de mais de

duas décadas de carreira.

3. Alinhamento com os Objetivos institucionais
Esta contratação alinha-se diretamente às diretrizes da Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e

Juventude, atendendo aos objetivos previstos na ação orçamentária destinada à promoção de eventos

culturais e turísticos municipais.

4. Descrição da Solução Proposta
Será realizada a contratação direta, via inexigibilidade de licitação, fundamentada no inciso ll do Art. 74 da

Lei ne 14.13312021, dado o reconhecimento e exclusividade da Banda Fulô de Mandacaru, representada

exclusivamente pela empresa DANTAS PRODUÇÕES E EVENToS LTDA.

5. Requisitos da Contratação
- Apresentação artística com duração de th20min;

- Responsabilidade integralda empresa contratada quanto a logística, produção, hospedagem, alimentação

e transporte dos artistas;

- Contratante será responsável apenas pela estrutura técnica necessária (som e iluminação);
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- Comprovação de exclusividade permanente e notoriedade do artista contratado;
- Valor total estimado: RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

6. Estimativa de Custos
- Cachê artístico: RS 50.500,00

- Produção: RS 36.000,00

- Logística: RS 24.000,00

- Despesas operacionais: RS 22.500,00

- Hospedagem: RS 5.000,00

- Alimentação: RS 3.000,00

- lmpostos: RS 9.000,00

Valor total estimado: RS 150.000,00

7. Riscos Associados
- Cancelamento ou atraso da apresentação, com impacto significativo para a imagem do evento;

- Problemas técnicos durante o show.

Estratégia de mitigação:

- Previsão contratual com sanções e multas;

- Exigência técnica rigorosa para infraestrutura de som e iluminação;

- Monitoramento prévio das condições operacionais para execução do show

B. Conclusão
A realização do show atende plenamente os interesses públicos, estando justificada a contratação direta da

Banda Fulô de Mandacaru através da empresa DANTAS PRODUÇÔES E EVENTOS LTDA. O presente estudo

subsidia tecnicamente a tomada de decisão para celebração do contrato, assegurando o cumprimento da

legislação aplicável.

Atenciosamente,

s DE TURI E JUVENTUDE
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ESTUDO TÉCNrcO PRELTMTNAR (ETP)

Santana dos Garrotes/Pl,24 de março de 2025.

À Excelentíssima Senhora

Paloma Kenned Leite da Silva

Prefeita Constituciona I

1. Identificação da Demanda
Solicita-se a contratação da empresa DANTAS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA para realização do show

artístico da BANDA FULÔ DE MANDACARU, no evento "Festividades em Alusão à Festa de Senhora

Sant'Ana", tradicional no município de Santana dos Garrotes/PB. O evento ocorrerá no dia 19 de julho de

2025, em praça pública, com início às 23h e duração prevista de th20min.

2. |ustificativa da Necessidade da Contratação
A contratação atende ao interesse público, promovendo a cultura regional, valorizando tradições locais e

estimulando o desenvolvimento econômico através do incremento no turismo e comércio durante o

evento. A escolha da Banda Fulô de Mandacaru é justificada pelo seu reconhecimento e consagração

pública, sendo referência nacional em forró, destacando-se por inovação e tradição ao longo de mais de

duas décadas de carreira.

3. Alinhamento com os Objetivos institucionais
Esta contratação alinha-se diretamente às diretrizes da Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e

Juventude, atendendo aos objetivos previstos na ação orçamentária destinada à promoção de eventos

culturais e turísticos municipais.

4. Descrição da Solução Proposta
Será realizada a contratação direta, via inexigibilidade de licitação, fundamentada no inciso ll do Art. 74 da

Lei ne 14.13312021, dado o reconhecimento e exclusividade da Banda Fulô de Mandacaru, representada

exclusivamente pela empresa DANTAS PRODUÇÕES E EVENToS LTDA.

5. Requisitos da Contratação
- Apresentação artística com duração de th20min;

- Responsabilidade integralda empresa contratada quanto a logística, produção, hospedagem, alimentação

e transporte dos artistas;

- Contratante será responsável apenas pela estrutura técnica necessária (som e iluminação);

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: DEB3.D34B.0997.3667.B5D7.F9E7.0063.FD67. 
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Rua Joâo Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos GarroteslPB

- Comprovação de exclusividade permanente e notoriedade do artista contratado;
- Valor total estimado: RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

6. Estimativa de Custos
- Cachê artístico: RS 50.500,00

- Produção: RS 36.000,00

- Logística: RS 24.000,00

- Despesas operacionais: RS 22.500,00

- Hospedagem: RS 5.000,00

- Alimentação: RS 3.000,00

- lmpostos: RS 9.000,00

Valor total estimado: RS 150.000,00

7. Riscos Associados
- Cancelamento ou atraso da apresentação, com impacto significativo para a imagem do evento;

- Problemas técnicos durante o show.

Estratégia de mitigação:

- Previsão contratual com sanções e multas;

- Exigência técnica rigorosa para infraestrutura de som e iluminação;

- Monitoramento prévio das condições operacionais para execução do show

B. Conclusão
A realização do show atende plenamente os interesses públicos, estando justificada a contratação direta da

Banda Fulô de Mandacaru através da empresa DANTAS PRODUÇÔES E EVENTOS LTDA. O presente estudo

subsidia tecnicamente a tomada de decisão para celebração do contrato, assegurando o cumprimento da

legislação aplicável.

Atenciosamente,

s DE TURI E JUVENTUDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/pB

FORMAUZAçÃO DE DEMANDA

PROCESSO ADMINISTRATIVO ne O85 12O25

Santana dos Garrotes/PB, 24 de março de 2025

Para: Ex.ê Sr.ê

Paloma Kenned Leite da Silva
MD. Prefeitura municipal de Santana dos Garrotes/PB.

PEDIDO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Estimativa da Despesa: O preço total estimado para os serviços será de RS 150,000,00 (cento e
cinquenta mil reais). Os recursos serão oriundos do orçamento de 2025 e outros.

Senhora PreÍeita,

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo Administrativo para a

Contratação de empresa para realização do show artístico da BANDA FULÔ DE MANDACARU para

apresentar-se no diâ 19 de julho de 2025 no tradicional evento denominado "FESTIVIDADES EM

ALUSÃO A FESTA DE SENHORA SANT'ANA" em praça pública no município de Santana dos

Garrotes/PB, com fundamento Art. 74, no inciso ll da Lei 14.133 de 2021, promovendo a

integração das comunidades e a valorização cultural da região.

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA:

A) Razão da escolha do executante.

(i) A BANDA (FUtÔ DE MANDACARU) aqui relacionado é consagrado pela opinião pública local,

regional e no Brasil. Em 2023 a Banda Fulô de Mandacaru lançou o DVD intitulado "Forró

Objeto: Contratação de empresa para realização do show artístico da BANDA FULÔ DE

MANDACARU para apresentar-se no dia 19 de julho de 2025 no tradicional evento denominado
"FESTIVIDADES EM ALUSÃO A FESTA DE SENHORA SANT',ANA" em praça pública no município de
Santana dos Garrotes/PB, com duração de 1:20 (uma hora e vinte minutos) de show, começando
a partir das 23:00 (vinte e três) horas, com fundamento Art. 74, no inciso ll da Lei 14.133 de2027.

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: 86C8.101B.A7D8.C386.BA1C.1754.EF1B.D229. 
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Eletrizante". O título inaugura um estilo sonoro próprio da banda, formada por Armandinho do
Acordeon, Pingo Barros e Tiago Muriê. Tem referências musicais do Forró como o Pé-de-Serra,
Estilizado, Universitário, Eletrônico, dentre outras influências musicais. E agora decidiram
encabeçar esse movimento do "forró eletrizante", que envolve tradição, inovação e ousadia,
marcas da Fulô de Mandacaru nesses 22 anos de carreira.

B) Pelo preço

(i) O custo estimado pelo pacote dos serviços é de RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais), preço compatível com o de mercado, conforme notas fiscais em anexo.

lsto exposto, temos a convicção pela melhor escolha da executante do serviço de Musica e preço

correspondente.

Atenciosamente,

SECR CULTU TU tsMo, RTE, E JUVENTUDE
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Rua Joáo .A.raújo lonseca, s/n, C,€ntro, Santana dos GaÍotes{PB

O Agente de contratação e sua equipe da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes, Estado da
Paraíba, tendo recebido do Exma. Sra. Prefeita Municipal, PALOMA KENNED LEITE DA SILVA,
AUTORIZAÇÀO para proceder a realização de Processo de Inexigibilidade de Licitação, visando a

contÍatação de empresa para realização do show artístico da BANDA FULO DE MANDACARU
para apresentar-se no dia 19 de julho de 2025 no tradicional evento denominado "FESTIVIDADES
EM ALUSAO A FESTA DE SENHORA SANT'ANA" em praça pública no município de Santana

dos Garrotes/PB, com duração de I :20 (uma hora e vinte minutos) de show, começando a partir das

23:00 (vinte e três) horas, com fundamento Art. 74, r'to inciso II da Lei 14.133 de 2021, com o valor
global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme proposta apresentada.

Considerando o que dispõe ao aÍÍ. 74, inciso II da Lei 14.13312021, entendemos que a
Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB, representado pela sua Prefeita Constitucional,
poderá fazer contratação diretamente com base no preço de mercado já mencionado.

A consideração superior.

Santana dos Garrotes, 27 de março de 2025.

ACENTE TRATAÇ o

embro

ro

RELATÓRIO
INEXIGIBILIDADE OI4/2025

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: F7F5.7384.757F.7E85.42D9.CAD8.6D2B.7573. 
Justificativa de preço. Doc. 43591/25. Data: 07/04/2025 07:48. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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O Agente de contratação e sua equipe da Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes, Estado da
Paraíba, tendo recebido do Exma. Sra. Prefeita Municipal, PALOMA KENNED LEITE DA SILVA,
AUTORIZAÇÀO para proceder a realização de Processo de Inexigibilidade de Licitação, visando a

contÍatação de empresa para realização do show artístico da BANDA FULO DE MANDACARU
para apresentar-se no dia 19 de julho de 2025 no tradicional evento denominado "FESTIVIDADES
EM ALUSAO A FESTA DE SENHORA SANT'ANA" em praça pública no município de Santana

dos Garrotes/PB, com duração de I :20 (uma hora e vinte minutos) de show, começando a partir das

23:00 (vinte e três) horas, com fundamento Art. 74, r'to inciso II da Lei 14.133 de 2021, com o valor
global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme proposta apresentada.

Considerando o que dispõe ao aÍÍ. 74, inciso II da Lei 14.13312021, entendemos que a
Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB, representado pela sua Prefeita Constitucional,
poderá fazer contratação diretamente com base no preço de mercado já mencionado.

A consideração superior.

Santana dos Garrotes, 27 de março de 2025.

ACENTE TRATAÇ o

embro

ro

RELATÓRIO
INEXIGIBILIDADE OI4/2025
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Rua Joâo Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

tNEXIGtBILIDADE DE LtC]TAÇÃO No 014/2025

SETOR DE CONTABILIDADE

8m,27 de março de2025

Senhora Secretária,

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários
para assegurar o pagamento das obrigações para a contratação de empresa para realização do show artístico da BANDA

FULO DE MANDACARU para apresentar-se no dia 19 de julho de 2025 no tradicional evento denominado

"FESTIVIDADES EM ALUSÃo A FESTA DE SENHORA SANT'ANA', em praça pública no município de Santana dos

Ganotes/PB, com duração de 1 :20 (uma hora e vinte minutos) de show, começando a partir das 23:00 (vinte e três) horas,

com fundamento Art.74, no inciso llda Lei 14.133 de2021.

Com as ações e elementos de despesas abaixo:

20.100 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE; 13 3921032 2093 Promoção de

Eventos Culturais e Turísticos (Festa de São João Batista, Festa de Santana, etc.); 15000000 Recursos não

Vinculados de lmpostos; 3390.39 99 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR|DICA.

Cordialmente,

,"íb lL*J
Setor Contábil

À
Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude

NESTA
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2025 às 07:48:55 foi protocolizado o documento
sob o Nº 43591/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana dos
Garrotes, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Robson Marcos Delfino
Laurencio.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
Número da Licitação: 00014/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 27/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 150.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: contratação de empresa para realização do show artístico da BANDA FULÔ DE MANDACARU para
apresentar-se no dia 19 de julho de 2025 no tradicional evento denominado FESTIVIDADES EM ALUSÃO A
FESTA DE SENHORA SANTANA em praça pública no município de Santana dos Garrotes/PB, com duração de
1:20 (uma hora e vinte minutos) de show, começando a partir das 23:00 (vinte e três) horas, com fundamento Art.
74, no inciso II da Lei 14.133 de 2021

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 150.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Dantas Producoes E Eventos Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 26.101.017/0001-29
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim f87a38c2ece1c640d3b6cc043d63eab1

Autorização da autoridade competente Sim 39c57b767ba939bfb2e16bc1f1614305

Estimativa da despesa Sim deb3d34b09973667b5d7f9e70063fd67

Estudo Técnico Preliminar Sim deb3d34b09973667b5d7f9e70063fd67

Formalização de demanda Sim 86c8101ba7d8c386ba1c1754ef1bd229

Justificativa de preço Sim f7f57384757f7e8542d9cad86d2b7573

Justificativa para a escolha do contratado Sim f7f57384757f7e8542d9cad86d2b7573

Previsão Orçamentária Sim f0272d9364e2a8d9f48731c14b957f17

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Dantas Producoes E Eventos Ltda Sim 2c97c1f7ae24b190a71b9352f5e8f2ac

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: 4AE4.7256.057C.9B07.075F.522B.FFE8.46A9. 
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João Pessoa, 07 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joâo Áraújo Fonetjcs, s/n, Centm. Santana dos Garotês/PB

INEXIGIBILIDADE N" OI 4/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS N' 0&9. rzozs.

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QUE FAZ ENTRE SI A PR.EFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA.\A DOS GARROTES.PB E A
EMPRESA DANTAS PRODUÇÕES E EYENTOS LTDA
- CNPJ 26.101.0t 7 t0001-29.

O MUNICiPIO DE SAIITANA DOS GARROTES, entidade de Direito Público Intemo, Orgào de

Regime Jurídico Unico, sediada á Rua João Araújo Fonseca, s/n, Ccntro. Santana dos Garrotes/PB, inscrita
no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazcnda sob o n" 08.942.21 l/0001-55, represcntada

neste ato pela prefeita constitucional a Sra. PALOMA KENNED LEITE DA SILVA, portadora do CPF n"

089.371.27440, doravante denominado de CONTRATANTE, c a €mpresa DANTAS PRODUÇÕES E
EVENTOS LTDA - CNPJ 26.101.017 10001-29. com sede nâ Rua Lagarto, 71, Nova Caruaru -
Caruaru/PE, a seguir denominada CONTRATADA, resolvern firmar o presente sontÍato, conl
fundamento no Processo n" 085/2025 - Inexigibllidade n" 01412025, em observância as disposições da
Lei n' 14. 133, de l' de abril de 2021, e demais legislação aplicável, aplicando-se a este insfiumento suas

disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pclas cláusulas e condições seguintes:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

- Constitui objeto do presente instrumento a contratâçâo de empresa para realizaçâo do show artístico
da BANDA FULÔ DE MANDACARU para apres€ntsr-se no dia 19 dejulho de 2025 no tradicional
EVENTO dCNOMiNAdO ..FESTTYIDADES EM ALUSÃO A FESTA DE SENHORA SANT'ANA'CM
praça pública no município de Srntana dos Garroles/PB, com duração de l:20 (uma hora e vinte
minutos) de show, começando a partir das 23:00 (ünte e três) horas, com fundamento Art, 74, no
inciso II da Lei 14.133 de 2021, nos teÍmos e condições especificadas no Termo de referência parte

integrante e inscparável deste contrato.

1.2 - FUNDAMENTAÇÂO LEGAL: Inciso II do art. 74, Lei Federal n'14.13312021.

L3 - Objcto da contratação

II-EM DESCRITIVO DE CUSTO V,dI,OR
1 Contrataçâo de empresa para realização do show artístico da

BANDA FULO DE MANDACARU para apresentar-se no dia 19

de julho de 2025 no tradicional evento denominado
"FESTIVIDADES EM ALUSÃO A FESTA DE SENHORA
SANT'ANA" em praça pública no municipio de Santana dos

Garrotes/PB, com duração de 1:20 (uma hora e ünte minutos) de

show, começando a partir das 23:00 (vinte e três) horas, conforme
DroDosta em anexo.

R$ 150_000,00

1.4- lntcgram cste Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência, Proposta

i/<d
t|H}

I

I
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ESTA.DO DAPARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Aruújo Fonsecâ, s/n, Centm, Santana rlos Garrote§1PB

Comercial apresentâda pela CONTRATADA, evenhrais anexos dos documentos supracitados, ambos
constantes deste Processo de contraüaçâo direta.

2. CLÁUSULA SEGUNDA. VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo

2.1 - O prazo de vigência da contratação será até 3lll2l2o25, contados da data de assinatuÍa do contrato,
na forma do aÍ. I05 da Lei 14.133,21.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt.

92,IV, VII e XVIII)

3.1 - O rcgimc de exccução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação c rccebimento do objeto constam no Termo de Referência,

ânexo a este contrato.

4 - CLÁU§ULA QUARTA . SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, salvo os casos previstos de acordo com o
art. 122 da Lei nu 14.13312021.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1- O valor iotâl dâ contratação seú de R$ 150,000,00 (cento e cinquenta mil reeis), conforme quadro

acima.

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas, preüdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçâo, ftete, seguro e ouffos necessários ao cumprimento integral

do objeto da conúalação.

6- CLÁUSULA SEXTA. PITCAMENTO (ArT 92, Y C VI)

6.1 - O prazo para pagamcnto ao conúatado será conforme proposta apÍovadâ noste processo. ou seja, de

acordo com recursos disponíveis do município.

7- CLÁUSULA SÉrtrrll - nE*TUSTE (art 92, V)

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irrcajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contÍatante, do conformc determinado pcla administração acumulado dos últimos doze meses,

exclusivarnente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 - Nos reâjustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paíir dos

efeitos financeiros do último rcajuste.

7.4 - No caso de atraso ou não diltlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última vâriação conhecida, liquidando a difcrcnça

I .t
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correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.5 - O reajuste será realizado por apostilamento.

8- CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATAITE (ATt. 92, X, XI C XIY)

8.1 - São obrigaçõ€s do Contratante:

8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de açordo com o
contrato c seus ancxos;

8.1.3 - Receber o objeto no praz.o e condições estabelecidas;
8.1.4 - Notificar o Contratado, por cscrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fomecido, para que seja por ele substitr,rído, reparado ou corrigido, no total ouem paÍe, às suas

expensas;

8.1.5 - Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito dc liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021 ;

8-1-7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente à execução do objeto,no prazo,

forma e condições estâbelecidos no pÍesente Contralo;
8.1.8 - Aplicar ao Contralâdo as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeúinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de rcestabelccimento do equilíbrio econômico-foôfeitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar dâ data do protocolo.

8.1.11 - A Administração não respondeÉ por quaisqucr compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados. prcpostos ou subordinados.

9- CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (âTt.92, XIV, XVI C XVII)

9.1 - São obrigações do Contratado:

9.1 - O Contratado deve cumprir totlas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

i*g
r"Hi

8.1 .9.1 - A Administração teÍá o pl.z,zo de ató 30 dias, a contar da data do protocolodo

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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9.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscaVgestor do contrato ou autorídade superior
(art. 137. II);

9.3 - Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito cumprimento dascláusulas
deste contrato, com habilitação e coúecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e lecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.4 - Reparar, corigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parle,no prazo

fixado pclo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da exeoução ou dos materiais empregados;

9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo como Código
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontaÍ dos pagamcntos devidos ou da
garantia, caso exigida no aviso de dispcnsa, o valor colrespondente aos danos sofridos;

9-6 - Não contratar, durante a vigência do contrato. cônjuge, companheiro ou parente em 1iúa reta,

colateÍal ou por afinidade, até o terceiro grau. de dirigente do contralante ou do fiscal ou gestoÍ do contrato,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021;

9.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrênciaanormal
ou acidcnte que se verifique no local dos serviços.

9.8 - Paralisar, por determilação do municipio de Santana dos Gârrotes - PB, qualquer atividade quenào

cstcja sendo executada de acordo conr a boa tócnica ou que ponha em risco a scgurançade pessoas ou

bens de tercehos.

9.9 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário

à execuçào do objeto, durante a vigência do contrato.

9.í0 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peÍinexte, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviçose nas melhores condições

dc segurança, higrene e disciplina.

9.'11 - Submeter previamente, por escrito, ao(a) Município de Santana dos Garrotes - PB, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos metodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

9.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis aoos, cxceto na condição dc
aprendiz para os maiores de quâtorze anos, nem permitir a utilizaçào do trabalho domenor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubrc;

9.13 - Manter durante toda a vigência do contrâto, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas,

todas as condições exigidas para habilitação;

9.14 - Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista emlei para

i *.i
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pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. I l6);

9.í5 - Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula âcima. no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, oom a indicaçào dos empregados que preencheram as releridas vagas (art. I 16, parágrafo único);

9.16 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.17 - Arcar com o ônus decorrente de evcntual equivoco no dinrcnsionamento dos quantitativos de sua

pÍopostâ. inclusive quanto aos custos variávcis dccorrcntcs dc fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no att. l24,II, d, da Lei n'
14.133, de 202r;

9.18 - Providenciar a apresentação do artista, sem âtrasos. no horário determinado e conforme
programação oficial da festa no municipio de Santana dos Garrotes - PB.

íO . CI,TIUSULA DÉ,CIMA. GARANTIA DE E}(ECUÇÃO (ATt.92, XII C XTII)

l0.l - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

í1 - CLÁUSULA DÉCI},lA PRIIIIEIRA. I:{FRAÇOES E SANÇÕES ADMINTSTRATTVAS (aTL

92, Xr9

I l.l Comete infraçâo administrativa o pretendente ou o contratado que cometeÍ quaisquer das infrações

preüstas no art. t55 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Àdministrdção, ao

funcionamenlo dos seniços públicos ou ao inleresse colelivo;

c . Dar causa à inexecução total do contrato:

d. Deíxur de entregar a documenlação exigida paru a conlralaÇão;

e. Não manter a proposta, salvo em decorênciu de .fak; superveniente devidamentejus rtcddo;

f. Não celebrar o contralo ou lão erltregar a docuntenlação exigicla para a contratação,

Etantlo convocarlo dentro do prazo de validade de sua proposto;

g- Ensejar o reterdamento da execução ou da enhega do.,bjeto se,n motivo justificado;

h. Ápresentar declaração ou docuntentação.falsa exigida paru o cerlame ou preslardeclaração

fal.sa durante o processo de conlraluÇão ou a erecuçikt do «)nlralo;
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i . Fraudar a dispe sa ou pralicar ato fraudulento no execuÇão do contratoj

Comportar-se de modo inidôneo ou comeÍerrtaade de qualquer natureza;

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, tle l' de agosto de 201 3

ll.2 O pretendentc ou conÍatado que comctcr qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores flcará sujeito, sern prejuízo da rcsponsabilidade civil c criminal, às scguintes sanções:

a) AdveÉência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contratação f)ireta,quando
não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave;

b) Vulta

1 . moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre ovalor da
parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplcmentação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limitede l5 (quinze) dias;

1.1. O atraso superior a l5 dias autoriza a Administração a promover a cxtinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

2. Compensatória, para as infrações descrítas nas alínea.s "h" a "L" do subitem l2.l de l5oÁ

a 25Yo do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecuçào total do contrato preústa na alínea "c" do subitem 12.1,
de | SYo a 25 oá do valor do Contrâto.

4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem l2.l , a multa será de l0%á a 20o/o do valor
do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínca "d" a "g" do subitem 12.1, a multa será de TVoa 159:o do

valor do Contrato.

6. Para a infiação descrita na alínea "a" do subitem l2.l, a multa será de 1% a 7o/Áo valor
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

c) Impedimento de licitar e contrater no âmbito da Administraçâo Pública direta cindirela
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máxirno de 3 (três)anos, nos casos

das alíneas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável delicitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas "h" a "L", bem como
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nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave conforme §5" do art. 156
dz Lei 14 .l33l2l2l .

I 1.3 Na aplicação das sançõcs serão considerados

12.3.1. A naureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

í 2.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. A implantação ou o apcrfeiçoamento de programa de integridadc, conforme nomnas e

orientações dos órgãos de controle.

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administraçâo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença seú
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcntc.

11.5 A aplicação das sançôes previstas neste Aviso de ContÍatação Direta, em hipótese alguma,a
obrigação de repaÍação integÍal do dano causado à Administração Pública.

I l.ó A pcnalidade dc multa podc scr aplicada cumulativamente com as demais sançõcs

ll.7 Se, durànte o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infraçào
administrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013, como ato lesivo à administraçào
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade conrpelente, comdespacho furdamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo
de Responsabilizaçâo - PAR.

I1.8 A apuração e o julgarrento das demais infraçõcs administrativas não consideradas como ato lcslvo á

Administração Pública nacional ou estÍangeira nos termos da Lei n" 12.846, de l' de agosto de 2013,

seguirão scu rito normal na unidade adrniniskativa.

ll.9 O processamento do PAR nâo interfere no seguimento regular dos processos âdminislrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prcjuízos à Administração Pública Federal resultartes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou senr a participação dc agente público.

11.10 A aplicação de qualquer das penalidades prcvistas realizar-se-á em processoadministrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado. observando-se o procedimento previsto na Lei
n' 14.133. de 2021. e subsidiariamenle na Lei n'9.784. de 1999.

ll.ll - O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções pÍevistas neste

contrato.

í2 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINÇÃO CO\TRATUAL (ATt. 92, XTX)

t*.d
ffii
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12.1 - O contrato pode ser extinto antes dc cumprídas as obrigaçõcs nele estipuladas, ou antesdo prazo

nele fixado, por algum dos motivos preüstos no artigo 137 da Let n' 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defcsa.

12.1 .1 - Nesta hipótese, aplicam-sc também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

12.1 .2 - A alteração social ou a modiÍicação da Íinalidade ou dâ estruturâ da empresa nãoensejará

a ressisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12-1 .2.1 - Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deveráser

lormalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.2 - O tcrmo de rescisâo, sempre que possível, será preccdido:

12.2.1 - Balanço dos evenlos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.2-2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.2.3 - lndenizaçôes e multas.

12.3 - A, extinçào do contrato nào conligura óbice para o reconhccimento do desequilibrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.

l3i, caput, da Lei n.' 14.133, de 2021).

12.4. O contrato podeú ser extinto ca-so se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, tinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratantc ou

com agente público que teúa desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

conffato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, daLei n." 14.133, de 2021).

12.5 - O contrato scrá extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda quc

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.6 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado

12.6.1 ficará ele constituido em moÍa, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

12.6.2 poderá a Administração optaÍ pela extinçâo do contÍato e, nesse caso, adotaní asmedidas

admitidas em lei para a continuidade da execuçâo contratual

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATt. 92, \{II)

l3.l - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município de Santana dos Garrotcs - PB, para o excrcício atual, na classificaçào

abaixo: 20.100 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE; 13 392

1032 2093 Promoção de Eventos Culturais e Turísticos (Festa de São João Batista, Festa de Santana, etc.);
15000000 Recursos não Vinculados de Imposlos; 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA.
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I4 . CLÁUSULÂ DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇOES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021.

14.2 - O conffatâdo será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões

de até 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos

serviços ou nas compras, e, no caso de rcforma de edificio ou de equipamento, o limite para os acréscimos
scrá de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 125 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lci n" 14.133, de 2021 .

I5 . CLÁUSULA DÉCIMA QUI{TA - PUBLICAÇÃO

15.1 - Deítro do prazo de vinte (10) dias contados de sua assinatura, a contÍatanle providenciará a
publicação no (PNCP) Portal Nacional de Compras Públicas, em rcsumo, do presente contrato. (art. 94, t c

II, da Lei n'14.133 de0llMl2021).

r6 - cLÁusuLA DÉcrMA sExTA- FORO (art.92, §l')

16. I - Fica eleito o Foro da Comarca do município dc Piancó - PB, para dirimir os litígios que dccorrerem
da execução deste Termo dc Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§l', da Lei n' 14.133121.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato Íbi lawado em duas (dua-s)vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem. vai assinado pelos contraentes.

Santana dos Ganotes - PB, 28 de março de 2025

PREFEITI. RA iIIUNICIP TANA DOS GARROTES-PB
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e contrirtos.

Rl..§()t.\ E:

ART, l" - DTSIGNAR eut cutnpritlenlo :to di:posto no anigo 7 da l.ei l]edt'ral N"
I l. I l.l de l" dc abril dr.' l0l I . o\ cnlprcqad()\ ptihlicos rcsponslir eis pela conduçi.io de

pr<rces:os de licitaçào e contrataçli(r dirslí no:imbilo tlas Pret'eitura 1\4rrnicipal de Santana

dtrs Garrotes.'l)ll. conÍirmre indicrdo r)a pres!'nte ponlrria.

§l'Os processos licitatórios serâo conduzidos dc acordo com a no\c leuislaçào. pelor

seguinles agentes públicos:

1il.
l\

§lo C onlirrme preconiza o art. l-(". § l" da l.ei Fe«leral n" lJ. I -rl'l0l I . enr licitaçiio que

cnvoll;.r bens ou sen içt-rs especiais. destlc quc obsenados os requisi«rs estahclecitltts no

ârt. 7" (liista l.ci. os agentcs pútrlico-r indicados nos incisos do .,s l'- ilcm V dcstl' anigo.
constituirào. sob a presidência do agente pühlico dcsignado no item I do mcsmo inciso.
(-omis.io dc ('ontratrçào cncarrcgatll ila conduçio dc lrxl:ts as suas liscs.

.{rt. 2" ( ) 

^8enle 
de ('ontrrtaçâo (' a comissâo de ('r)ntratâçÀo p(xlerão c(}ntâr c(rm o lPoitr

tlos riru;ios de a-ssç-ssoranrento .jundico c tlc conlrolc intcrno para o desctnpenho das

tirnçr1c' ,:sscnciais à exr'cuçào do disposto na l.ei []r,'deral n' l.l.l ll;l(ll I .

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: B7CB.50A7.4596.1EFD.1ED8.EA00.A5E4.AB04. 
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Parágraíb unico: As disposições desta portaria se aplicanr aos processos licitatórios e de
contratâçôes amparadas pela [-ei Federal n" I 4. I 33,']01 I . de 0l /04.i201I .

Arl. -1'' I)ESI(iNAR. FRANCISCO BARBOZA DE M()RAlS, MAT N'20.96{, como
Autoridade Competente na modalidade de dispensa de licitaçào. nos moldcs do An. 75

da t.ei \. 14.I -3 3i 2071 ;

Puúgrrrli.r L,nico: DEISI(iN:\R cxccpc ionalmenlc nas situirç<les dc alàstamento, licença e

dsmais ausências, CI,ERISTON CI.ESSIO RODRIGUES DE OLIVEIRi\, MÂ,T N'
2l .-17ó. corno suplente da autoridade cornpetente citâda no caput desle ârtigo.

Art.4'DESIGNAR. FR.{NCISCO BARBOZA DE }'lORAlS' MAT N'20.964. corno

Autoritlade Competente nas r.lemais rnodalidades de processos licitatórios nos tennos da

Lei N'l.l.li-111021.

Art. 5" l)esignar o sen'idor A§YSTTESO:\ WESI,LEM DINIZ .A,RÂ{JJO, MAT N'
21.100. como gestor de Contratos.

Art. 6" Designar como ["iscal dc ('ontratos os sen'idor\'s:

a) (-lerio Marcos Nunes - \{A1 . \" I l169 - l-iscal de conlratos da Secretaria de
(-omunicaçâo. Cultura. Esporte. Juvcntúde. [-azer e Turismo.

b) Yurick Maynyson Ferreira de Medeiros - \{AT. N" 20.879 - Fiscal de Contratos

da Secretaria de Saúde.

c) ( arlos ,{lberto Alencar - Iv'Íat. N" Il-561 - Fiscal de Contratos da Secretaria de

Administração.

d) Vangelania de Almeida Santos lvlat. 2l.047 Fiscal de (lontratos da Secretaria

de Assistência Social.

e) Edmar Leíte da Silva - MAT. \'9280 - Fiscal de Clontratos da Secrelaria de

Educaçâo.

Art. ?. - Esta Portaria entra enr vigor nesta datâ. tendo validade âté 3l de dezemhro de

2025.

Publique-se. resistre-se e cumpra-se

Cabinete do Prefeito, 0l de Janeiro de 2025

t) ull'u DA Sll,\'A
P

a.',/

P,{LO
it:r ( cnstitucional
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' r --\.J
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiPIo
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITI'RA }ltr\l( lPll. DE S.TNTANA DOs c,\RROTES l,.i n" l17. de :I dê SêtêDbro de 1985

ÂNO:2025 t- DI O: n": l,0l S{NTÂl\1 DOS (; \ÍIROTES. ESTÂDO D \ PAR.\ 02 DU J.r\1:lRO DE rozs.

e*ii*
t:sl.\D{ I D.\ P.qR.,\tU..\

PI(EFLlrt,R.\ \.tt rNtclp^t l)lj sA\ L\N A r,os (iARROTF S
(;rhin.tr ilo F.ÍÍsirr

Rú.\$erot lÍ.rr r, l:) Iinrlri r lr'<3r!<txkr \rnbn3 n1^ I i !ô.r\ ,'q

POla r.1Rl \ \" r5. l)[ 0] I)Í .t \\l.tR() t)[ 2t]?5

Í)ispirc sohre a designagâo dc
cmpregados pLrblicos pür,l
crrnduçào dc proccss,'s licitatórios
da l'rcfeitura lVlunicipal dc
santôna dos (iarotcs,Ptl á luz dx
l.ei Fcrirral \" l-l.l.l3'l0ll e dá
()utrrs Ílr(,!idincias

( ) PREI EITO DO trtt Nt('lPto t)F s.\\ t.\\,\ Dos (;.1RRol tis. p..\R.{|B \. n(J

u\o dls xrribuiç(jes legais

( rrnsiderando r detenniurçâo rll t-ci l:§CeÍâl I l.I.i i :01
c aontmtr)s.

§1" OJ ptoccssos licitatórios scrio conduzidos de ac,.rrdr' conr l nrrr ir legislaçâtr. pckrs

ssuuinte\ agentes p[rblicos :

li t:§()l.\'I

.{llT. l" - DE§IGNAR ett) §uo)primeoio atr disptxttr n() anilo 7" da [.ei l'ederal \"
l.l lil dc I'dc ahril de l0ll. íx e0)prcqxrl,)\ pirhlic()í rc{pon'árci5 pclâ condrçào dc

Í,r(Nessos ds liritEsio e contrnti4ào dircln no ânthito das lircleitura lvlunicipal de Santana

r['. (ranotts PB. cc'nlirnrrc rnriicado ru pÍc\cnt( p(nIarix,

r.

.\(il:lilll Í)l (o\lR\1.\( \() l-R.l\{ l§(O B.\RllOZ.l DF. lll0R,\l§.
llÀT \" 20.96J.
s|Pt.l:\]t DI: ,\(iliN II I)l ( o\ IR \ r \( À()i ('l-t:Rlsto\ cl.Esslo
RODRIGt'E§ Dt 0l-lvEIR \. l\t,l'r \":1..1?ô.
I'RFri()FIR(). FR\NCtSCO t].\Rll()ZA l)E \lORAls. u,\T \':0.q6{.
r Qt lt,t t)t \1,0t{ ):

{l JÁ1.\\'S.1 Illl(1Í.1.1-U PERF:lR^ DÂ Sll.\.{. \1.\Í \":18:l
b) ('l-ERI§TO\ ( l-t:ssl() ROI)RI(;t ÍS l)Í1 Ol.lvElR \. ll.r'r \"

! t.l.'6.

\l'(onlirnne prcconiza o aÍt. 8". § l' da Lti redefirl n ll.ll-l l0ll. ent licitaçiio qtrc

rrrvoh ô [)cns ou scÍ\ iços t'speciai:i. dtsdc quc obser\ adoJ o§ Ícqttisilrrs estahcletidos tto

an. 7'dúsra l,ci. os ogenrts puhlicos rndicados mrs incts,rs dt' § l' ilcm ! dcslc .rnict'.

.r,nstilurrâo, sob a Presidência do ü8enle publico d§siEnado no itcm I do lncsmo rnciro.
( ,,mirsiro dc ('onlnllação cni;inc[iadl dir §onduçro d{ t(}düi as sui§ ailscs.

Arr, !' ( ) Âgcote dc Conlr.taçio c .r crnni\sio de ('qltÍatnçào BücÍio contsr (onl o xPolIt

rl,s t,rg,'ros dc asscssoramcnkr iuridico t «lc con{role int§mo para o dex'tlpcnht' das

IurlçÕc§ .'ss.nciais ii ex('ctlçio d(t disfrt|§to na l,ci l'edersl n" l1 I jj :l)l L

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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ANO: 2025

DIÁRIo oFICIAL Do MUNICÍpTo
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ l\ltrNlclP..tt- DE SANTANA DOS GARROTES [,ei n" 137. de 21 de Setembro de 1985

02 DE J,-\NI:IRO DF. 2025.n":001 SANTANA DOS ESTADO D.{ P

ATOS DO PODER EXECUTIVO

l)lrágralir único: As disposiçirs desta portalia se aplicarrr aos prwessos licitatórios e de
crlnlratâça)es amparadas pela l ei l-'cdr.'ral n" l4.l-1-3.'l0l l. cle fl I r04,l0l I .

.\rt.3" t)ÊSI(iN,AR. FRA\('lSC() B,{RBOZA DE \lORÂlS. }l^T N'!0.06.1, corlo

.\utoridíde (ompelente na rnrdalidade dc dispensa de licitaçào, nos rnoldss do Arr. ?5

de t ei \' 1,1. l-3 j,'lOl l:

l'.rrágralir t-'nico: D[:.SI(iNi\R erccpcionllmentc tras rituaçirrs dc atlstuncnto. liccnça c

drnrais uusências. CLf,,RIST()l\ ('l.ESS|O RODRI(;t ES DE Ol.lVEIRA, llAT N"
2 l.-17ó. como suplenle da luttrriclade competenlr: citatla no caprrt desle arlito.

Art.4'l)t:SIGNAR. FRi\l{( lS('O I}ARBOZ^ l)E IIORAlS. MAT N" 20.964. como
,.\utoridadc ('ornJrtenle nas dcnrais nrr'xl:rlidades dr processos licitatririos nos trnll(ls da

LriN" ll.l-1.1.1021.

Art.5" t)esignar o senid«rr A\YSTTES())- WESLI,E:\I Dtl-IZ rtRAtl.IO, )lÂT N"

2t.100. como gestor dr'Contratos.

Ârr. 6' l)esignar corn(! Fiscll de ('onlralos os scn'idorr's:

a) ( lerio I'larcos \iuncs - llí.À l. \' ll169 - l-ircal dc c(lntratos da Sccrctaria de
( omunicaçâo. Cultura- Esporte. Jrrventrrde. Llzcr c '[ urismo.

b) \'urick Maynvsrxr l"eneira de lvledeiros' MA I'. r-' :0.t179 - l:iscal de ('ontralos

da Secrctaria de Saúde.

c) ('arlos,{lbeno Alencar - }4at. \":15ó.1 - Fiscol dr'('çntratos da Sc-crt'taria de

Adrninistraçào.

d) \'angelania de Alrneida Santos - itlat. 21.047 l'iscal dc (-trnlralos da Sccretaria

tlc Assistôncia Social.

e) l:clmar t,eite da Silva - [,tA I . \n 9]8(] - Fiscal de ('ontratos da Secretâria dc

l;ducação.

.{n. ?o - Esfa Poíaria enrâ enl vig,t'rr nesla clata. tendo lalidade ate ll de deeemhro de

l(!25.

Publique-st, registre-se e cumpra-sc

Cabinete do []rcl-eito, (]l tlc Janeiro dc 1025

I
/

ID l.l..l l't- l),\PAI
Prcft ita ('gnstit ucioral

slt.\'A
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.§O: 2025 EDI

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO
ESTADO DA PARAÍBA
PRETEII tlRÀ lItrNIClPÀL DE SA:tl Âl\A DOS GARRO If,S Lei n' ll7. d€ 2l d€ Setembro de 1985

JI DI] DE 2025.O: n': 056 S^N I.{\r DOS (;,\RROTES. ISTÂDO D,{ P

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DO CONTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO N. " OI412025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 085/2025

OBJETO: Contratação de empresa para realização do show artístico da BANDA FULÔ DE
MANDACARU para apÍesentar-se no dia 19 de julho de 2025 no tradicional evento denominado
"FESTIVIDADES EM ALUSÀO A FESTA DE SENHORA SANT'ANA" 9M PTAçA PúbIiCA NO

. município de Santana dos Garrotes/PB, com duração de l:20 (uma hora e vinte minutos) de show,
começando a partir das 23:00 (vinte e três) horas, com fundamento Art. 74, no inciso II da Lei 14. 133

de 2021.

CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB
CoNTRATADO: DANTAS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - CNPJ 26.r0r.0fi100üt-29,
com sede na Rua Lagarto, 71, Nova Caruaru - Caruaru/PE.
FUNDAMENTO: Art. 74, inciso II da Lei 14.133121.
FONTE DE RECUR§O: Próprios e/ou outros.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
YIGENCIA DO CONTRATO: 28103 12025 A 31 11212025.

J.L7\
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ESTADO DA PA.&A.IBA
PRI:FDITURA MUNICIPAL DE SÀNTANA DOS GARROTES

OBJETO: Contmtação de empresa para realização do show
artístico da BANDA FULO DE MANDACARU para
apresentar-se no dia 19 dejulho de 2025 no tradicional evento
denominado *FESTIVIDADES EM ALUSÀO A FESTA DE
SENHORA SANT'ANA" em praça pública no município de
Santana dos Carrotes/PB, com duração de l:20 (uma hora e

vinte minutos) de show, começando a partir das 23:00 (vinte e
três) horas, com fundamento Art. 74, no inciso II da Lei 14.133
de 2021.

CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTANA DOS GARROTES/PB
CONTRATA-DO: DANTAS PRODUÇÔES E EVENTOS
LTDA - CNPJ 26.101.0t 7/0001-29, com s€d€ nâ Ruâ
Lagarto,71, Nova Caruaru - Caruaru/PE.
Fundamento: An. 74, inciso II da Lel 14.133121.
FONTE DE RECUR§O: Próprios e/ou outros.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: RS 150.000,00 (cento
e cinquenta mil reais).
vIGENCIA DO CONTRATO: 28 / 03 / 2025 A 3 1 I t 2/2025.

Publicâdo por:
Robson Marcos Delfino Laurêncio

Código IdentiÍicador:8ABCB9A4

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 0l /04/2025. Edtçào 3839
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https;//www.diariomunicipal.com.br/famup/

SECRETARIA DE CULTURA, TTJRISMO, ESPORTf,, LÁZER f,
JUVENTUDE

ExrRATo Do co\TRATo TNExICTBILIDADE DE I.tctrA( Âo \. "

0l{/2025 PRoCESSO ADIIINISTRATÍI O ]r" 0t5n025
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:>\ r,

i,mi
t:STADo D.,\ PAR..\IBÂ

PRF.FITITiiRA l{IINICIP^1. DII SAN'I-ANA DOS (iARROTF-S
Gabintte do Prefrito

Rua Slj\{loo l.ll|inxr. l:(, Plorh. ( t'l'i8.,t,: Lt(r Sanlann dort (,lÍriir. Í'B

\Gi:NTI t)tl (]()NTR,\tt( \tt: I,'R.\N( tS(-() B^RI]OZ,,I Dh MORi\IS.
\tAT \" 20.96{.
s(Jpt-tiNft. DE,\(itiN I t- t)t ( ()N tR r t,rq.Àtl: cI.ERISToN ct-Esslo
ROI)RIGL US l)Í:()1,1\ ElR.\. lt\r \" 11..17ó.

l'RF.(i()Ell{(): FRAN('1SCO B'\RllO7-,\ l)F. §|ORAlS, [l^t \" 20.96{.
IQt:ll't: t)[ \P()l():

a) J,tNAYS,\ IllN.tEl.l.E PEREIRÂ l)A Slt-\'Â. \tAI \" 2lll22
b) c.r.ERlsTON CI-ESSIO ROI)RIGl t.S I)r. Ol-lvEIR,t, \lA',r \"

2 I .-176.

il.

P()R',r .\ R I_!_r\ " !:::_P E_!LqE_.I A ilf ! 89 ! Ll!!4
Dispõe sobrc a dcsignaçào rlc

entpregados públicos paril
errnduçàrr dc pr()ccsro) lir itatórios
da ['ret'eitura l\'Íun icipal de
Santana dos (iarrotes'PB à luz da
l.ci }edcral N" ll. I -13/l0l I e tlá
otrtrar pror idúncias.

O PRI,FEITO D() \IT NICiPIo DF- SÂ\T N DOS (;,IRROTES, P \R,{iR,\. Ir.r

uso dar atrihuiçires lcgars.

(bnsitlcrando a determinaçào da l.ei liederal I{.l.l.lll0ll.quedisptiesobrc:rslicitlções
e contrirtos.

Rl..§()t.\ E:

ART, l" - DTSIGNAR eut cutnpritlenlo :to di:posto no anigo 7 da l.ei l]edt'ral N"
I l. I l.l de l" dc abril dr.' l0l I . o\ cnlprcqad()\ ptihlicos rcsponslir eis pela conduçi.io de

pr<rces:os de licitaçào e contrataçli(r dirslí no:imbilo tlas Pret'eitura 1\4rrnicipal de Santana

dtrs Garrotes.'l)ll. conÍirmre indicrdo r)a pres!'nte ponlrria.

§l'Os processos licitatórios serâo conduzidos dc acordo com a no\c leuislaçào. pelor

seguinles agentes públicos:

1il.
l\

§lo C onlirrme preconiza o art. l-(". § l" da l.ei Fe«leral n" lJ. I -rl'l0l I . enr licitaçiio que

cnvoll;.r bens ou sen içt-rs especiais. destlc quc obsenados os requisi«rs estahclecitltts no

ârt. 7" (liista l.ci. os agentcs pútrlico-r indicados nos incisos do .,s l'- ilcm V dcstl' anigo.
constituirào. sob a presidência do agente pühlico dcsignado no item I do mcsmo inciso.
(-omis.io dc ('ontratrçào cncarrcgatll ila conduçio dc lrxl:ts as suas liscs.

.{rt. 2" ( ) 

^8enle 
de ('ontrrtaçâo (' a comissâo de ('r)ntratâçÀo p(xlerão c(}ntâr c(rm o lPoitr

tlos riru;ios de a-ssç-ssoranrento .jundico c tlc conlrolc intcrno para o desctnpenho das

tirnçr1c' ,:sscnciais à exr'cuçào do disposto na l.ei []r,'deral n' l.l.l ll;l(ll I .
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Parágraíb unico: As disposições desta portaria se aplicanr aos processos licitatórios e de
contratâçôes amparadas pela [-ei Federal n" I 4. I 33,']01 I . de 0l /04.i201I .

Arl. -1'' I)ESI(iNAR. FRANCISCO BARBOZA DE M()RAlS, MAT N'20.96{, como
Autoridade Competente na modalidade de dispensa de licitaçào. nos moldcs do An. 75

da t.ei \. 14.I -3 3i 2071 ;

Puúgrrrli.r L,nico: DEISI(iN:\R cxccpc ionalmenlc nas situirç<les dc alàstamento, licença e

dsmais ausências, CI,ERISTON CI.ESSIO RODRIGUES DE OLIVEIRi\, MÂ,T N'
2l .-17ó. corno suplente da autoridade cornpetente citâda no caput desle ârtigo.

Art.4'DESIGNAR. FR.{NCISCO BARBOZA DE }'lORAlS' MAT N'20.964. corno

Autoritlade Competente nas r.lemais rnodalidades de processos licitatórios nos tennos da

Lei N'l.l.li-111021.

Art. 5" l)esignar o sen'idor A§YSTTESO:\ WESI,LEM DINIZ .A,RÂ{JJO, MAT N'
21.100. como gestor de Contratos.

Art. 6" Designar como ["iscal dc ('ontratos os sen'idor\'s:

a) (-lerio Marcos Nunes - \{A1 . \" I l169 - l-iscal de conlratos da Secretaria de
(-omunicaçâo. Cultura. Esporte. Juvcntúde. [-azer e Turismo.

b) Yurick Maynyson Ferreira de Medeiros - \{AT. N" 20.879 - Fiscal de Contratos

da Secretaria de Saúde.

c) ( arlos ,{lberto Alencar - Iv'Íat. N" Il-561 - Fiscal de Contratos da Secretaria de

Administração.

d) Vangelania de Almeida Santos lvlat. 2l.047 Fiscal de (lontratos da Secretaria

de Assistência Social.

e) Edmar Leíte da Silva - MAT. \'9280 - Fiscal de Clontratos da Secrelaria de

Educaçâo.

Art. ?. - Esta Portaria entra enr vigor nesta datâ. tendo validade âté 3l de dezemhro de

2025.

Publique-se. resistre-se e cumpra-se

Cabinete do Prefeito, 0l de Janeiro de 2025

t) ull'u DA Sll,\'A
P

a.',/

P,{LO
it:r ( cnstitucional
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiPIo
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Í)ispirc sohre a designagâo dc
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crrnduçào dc proccss,'s licitatórios
da l'rcfeitura lVlunicipal dc
santôna dos (iarotcs,Ptl á luz dx
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ANO: 2025

DIÁRIo oFICIAL Do MUNICÍpTo
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ l\ltrNlclP..tt- DE SANTANA DOS GARROTES [,ei n" 137. de 21 de Setembro de 1985

02 DE J,-\NI:IRO DF. 2025.n":001 SANTANA DOS ESTADO D.{ P

ATOS DO PODER EXECUTIVO

l)lrágralir único: As disposiçirs desta portalia se aplicarrr aos prwessos licitatórios e de
crlnlratâça)es amparadas pela l ei l-'cdr.'ral n" l4.l-1-3.'l0l l. cle fl I r04,l0l I .

.\rt.3" t)ÊSI(iN,AR. FRA\('lSC() B,{RBOZA DE \lORÂlS. }l^T N'!0.06.1, corlo

.\utoridíde (ompelente na rnrdalidade dc dispensa de licitaçào, nos rnoldss do Arr. ?5

de t ei \' 1,1. l-3 j,'lOl l:

l'.rrágralir t-'nico: D[:.SI(iNi\R erccpcionllmentc tras rituaçirrs dc atlstuncnto. liccnça c

drnrais uusências. CLf,,RIST()l\ ('l.ESS|O RODRI(;t ES DE Ol.lVEIRA, llAT N"
2 l.-17ó. como suplenle da luttrriclade competenlr: citatla no caprrt desle arlito.

Art.4'l)t:SIGNAR. FRi\l{( lS('O I}ARBOZ^ l)E IIORAlS. MAT N" 20.964. como
,.\utoridadc ('ornJrtenle nas dcnrais nrr'xl:rlidades dr processos licitatririos nos trnll(ls da

LriN" ll.l-1.1.1021.

Art.5" t)esignar o senid«rr A\YSTTES())- WESLI,E:\I Dtl-IZ rtRAtl.IO, )lÂT N"

2t.100. como gestor dr'Contratos.

Ârr. 6' l)esignar corn(! Fiscll de ('onlralos os scn'idorr's:

a) ( lerio I'larcos \iuncs - llí.À l. \' ll169 - l-ircal dc c(lntratos da Sccrctaria de
( omunicaçâo. Cultura- Esporte. Jrrventrrde. Llzcr c '[ urismo.

b) \'urick Maynvsrxr l"eneira de lvledeiros' MA I'. r-' :0.t179 - l:iscal de ('ontralos

da Secrctaria de Saúde.

c) ('arlos,{lbeno Alencar - }4at. \":15ó.1 - Fiscol dr'('çntratos da Sc-crt'taria de

Adrninistraçào.

d) \'angelania de Alrneida Santos - itlat. 21.047 l'iscal dc (-trnlralos da Sccretaria

tlc Assistôncia Social.

e) l:clmar t,eite da Silva - [,tA I . \n 9]8(] - Fiscal de ('ontratos da Secretâria dc

l;ducação.

.{n. ?o - Esfa Poíaria enrâ enl vig,t'rr nesla clata. tendo lalidade ate ll de deeemhro de

l(!25.

Publique-st, registre-se e cumpra-sc

Cabinete do []rcl-eito, (]l tlc Janeiro dc 1025

I
/

ID l.l..l l't- l),\PAI
Prcft ita ('gnstit ucioral

slt.\'A
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua Joâo Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

tNEXIGtBILIDADE DE LtC]TAÇÃO No 014/2025

SETOR DE CONTABILIDADE

8m,27 de março de2025

Senhora Secretária,

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários
para assegurar o pagamento das obrigações para a contratação de empresa para realização do show artístico da BANDA

FULO DE MANDACARU para apresentar-se no dia 19 de julho de 2025 no tradicional evento denominado

"FESTIVIDADES EM ALUSÃo A FESTA DE SENHORA SANT'ANA', em praça pública no município de Santana dos

Ganotes/PB, com duração de 1 :20 (uma hora e vinte minutos) de show, começando a partir das 23:00 (vinte e três) horas,

com fundamento Art.74, no inciso llda Lei 14.133 de2021.

Com as ações e elementos de despesas abaixo:

20.100 SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE; 13 3921032 2093 Promoção de

Eventos Culturais e Turísticos (Festa de São João Batista, Festa de Santana, etc.); 15000000 Recursos não

Vinculados de lmpostos; 3390.39 99 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR|DICA.

Cordialmente,

,"íb lL*J
Setor Contábil

À
Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude

NESTA

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: F027.2D93.64E2.A8D9.F487.31C1.4B95.7F17. 
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2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU

Coordenação de Tributos Mobiliários
SEFAZ

Endereço: RUA PROFESSOR LOURIVAL VILANOVA, Nº 118-UNIVERSITÁRIO Telefone: (81)98384-3765 CNPJ: 10.091.536/0001-13

ALVARÁ DEFINITIVO DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO

90604589
Inscrição Mercantil Inscrição Imobiliária

3.20.126.02.0134.0000.0001

DANTAS PRODUCOES

Nome Fantasia

Nome do Contribuinte ou Razão Social
DANTAS PRODUCOES E EVENTOS LTDA

Localização Completa
RUA LAGARTO, 00071 - Bairro: NOVA CARUARU

CARUARU
CEP: 55014-766

Atividade ou Ramo de Negócio Principal
9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL

CNPJ / CPF
26.101.017/0001-29

Outras Atividades

8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

9001-9/03 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA
9001-9/99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

Início da Atividade
05/09/2016 VÁLIDO ATÉ 31/07/2024

Título da Licença

ESTE CERTIFICADO NÃO DÁ DIREITO À REGULARIDADE DE TRIBUTOS. ESTE CERTIFICADO DÁ
DIREITO A FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESPECIAL.

Observações

Válido até 31/07/2024

CARUARU,3 de Abril de 2024

Para validar autenticidade deste documento acesse:
https://redesim/prefeitura/caruaru/.tributosmunicipais.com.br/gestor/views/publico/portaldocontribuinte

5C4FA657E75B44968AE6D590DC61022995F3002C

ESTA LICENÇA DEVERÁ SER EXPOSTA EM LOCAL VISÍVEL E RENOVADA ANUALMENTE

Emissão: Página: 1 deUsuário: 93024294 03/04/2024Tributus Informática LTDA     Versão: 3.0.R.202404.02.1640. 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Economia
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo nº:  914138405

.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 06/02/2018

Data da concessão: 12/02/2019
Fim da vigência: 12/02/2029

 
Titular: TULYO DANTAS DE BARROS LEAL [BR/PE] 

CPF: 08817655465
Endereço: RUA LAGARTO 71 QUADRA 07 LOTE 27, 55038-180, Recife, 

PERNAMBUCO, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Serviço

CFE(4): 5.5.21, 5.11.18 e 27.5.1 
NCL(11): 41 

Especificação: Organização de espetáculos [shows] [serviços de empresário] - 
[Informação em]; Organização de espetáculos [shows] [serviços de 
empresário] - [Consultoria em]; Organização de espetáculos [shows] 
[serviços de empresário] - [Assessoria em]; Organização de 
espetáculos [shows] [serviços de empresário]; Banda de música 
[serviços de entretenimento] - [Informação em]; Banda de música 
[serviços de entretenimento] - [Consultoria em]; Banda de música 
[serviços de entretenimento] - [Assessoria em]; Banda de música 
[serviços de entretenimento]; Grupo musical - [Informação em]; Grupo 
musical - [Consultoria em]; Grupo musical - [Assessoria em]; Grupo 
musical;  

Assinado digitalmente pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Em22/03/2019
Aprovado por ANDRÉ LUIS BALLOUSSIER ANCORA DA LUZ - Matrícula 0449457

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: E323.B8AD.F4FF.DB0B.C095.5071.4020.1A35. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43591/25. Data: 07/04/2025 07:51. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Economia
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo nº:  914138405

.

1
Rio de Janeiro, 12/02/2019

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: E323.B8AD.F4FF.DB0B.C095.5071.4020.1A35. 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.101.017/0001-29
Razão

Social: DANTAS PRODUCOES E EVENTOS LTDA

Endereço: R LAGARTO 71 / NOVA CARUARU / CARUARU / PE / 55014-766

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/02/2025 a 24/03/2025

Certificação Número: 2025022304165015495575

Informação obtida em 27/02/2025 09:28:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

27/02/2025, 09:28 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: E323.B8AD.F4FF.DB0B.C095.5071.4020.1A35. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43591/25. Data: 07/04/2025 07:51. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: DANTAS PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
 
CPF/CNPJ: 26.101.017/0001-29 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 08:17:45 do dia 21/02/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 7TM5210225081745 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: E323.B8AD.F4FF.DB0B.C095.5071.4020.1A35. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU
SECRETARIA DA FAZENDA

COORDENADORIA DA RECEITA MERCANTIL

Endereço: RUA PROFESSOR LOURIVAL VILANOVA, Nº 118-UNIVERSITÁRIO - CARUARU Telefone: (81)98384-3765 CNPJ: 10.091.536/0001-13

CNPJ/C.P.F. Inscrição Estadual Inscrição Mercantil

Código Atividade:

Validade:

Observações: (Cad. Mercantil)

Natureza:
Tributos Mercantis

9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL

Contribuinte:
DANTAS PRODUCOES E EVENTOS LTDA

RUA LAGARTO, 00071 - Bairro: NOVA CARUARU CARUARU, CEP: 55014-766Localização:

Razão Social:

DANTAS PRODUCOES E EVENTOS LTDA

26.101.017/0001-29

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

90604589

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº 2025 e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita Mercantil até
10/03/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUARU se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que
porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão.

10/04/2025

45865A7500A8B14733C5126D40EB2575434C6E84
CARUARU, 10 de Março de 2025

Para validar autenticidade deste documento acesse:
https://redesim/prefeitura/caruaru/.tributosmunicipais.com.br/gestor/views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticacao.xhtml

Emissão: 1Usuário: 72441104 10/03/2025Tributus Informática LTDA     Versão: 3.0.R. Página: 1 de

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: E323.B8AD.F4FF.DB0B.C095.5071.4020.1A35. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

23/12/2024Data de Emissão:Número: 2024.000010688164-69

CNPJ: 26.101.017/0001-29

DADOS DO REQUERENTE

Esta Certidão é válida até                       , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

22/03/2025

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste 
Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do 
Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de 
Contribuintes do Estado de Pernambuco.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei 
Federal nº 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

23/12/2024 13:36:37Emitido em:

1Página 1/
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DANTAS PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.101.017/0001-29
Certidão nº: 10733245/2025
Expedição: 24/02/2025, às 08:45:07
Validade: 23/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DANTAS PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.101.017/0001-29, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

DADOS DO REQUERENTE

26.101.017/0001-29

Número da Certidão: 2024.000010684143-11

Esta certidão é válida até 22/03/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

CNPJ:

23/12/2024Data de Emissão:

Inválida  para  licitação no que se  refere  ao fornecimento de mercadorias  ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO

Página 1
Emitido em: 23/12/2024 11:09:38

 de 1
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Data da Emissão: 28/02/2025 08h59min Data de Validade: 30/03/2025
Nº da Certidão: 02149517/2025 Nº da Autenticidade: 66.4G.SM.GZ.YC

Razão Social: DANTAS PRODUÇÕES E EVENTOS
CNPJ: 26.101.017/0001-29 Inscrição Estadual:
Endereço Residencial: R LAGARTO, 71 Compl:
Bairro: NOVA CARUARU Cidade: Caruaru/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 – Térreo – Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 1º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃ dos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ´nico
â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.

28/02/2025, 08:59 Certidão PJe

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1
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Data da Emissão: 28/02/2025 09h00min Data de Validade: 30/03/2025
Nº da Certidão: 02149519/2025 Nº da Autenticidade: OW.ZC.PX.KP.7N

Razão Social: DANTAS PRODUÇÕES E EVENTOS
CNPJ: 26.101.017/0001-29 Inscrição Estadual:
Endereço Residencial: R LAGARTO, 71 Compl:
Bairro: NOVA CARUARU Cidade: Caruaru/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Palácio da Justiça

Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2º grau
Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio

Fones nºs (081) 3182-0519 ou 3182-0594
CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO CÍVEL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico do 2º grau
implantado nos I, II, III e IV Colégios Recursais, na Turma Estadual de Uniformização de Jurisprudência, nas 2
Turmas da Primeira Câmara Regional de Caruaru e nas Câmaras Cíveis e de Direito Público do TJPE, ação
protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃ dos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ´nico
â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.

28/02/2025, 09:00 Certidão PJe

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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22/04/2024, 14:09 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
26.101.017/0001-29
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/09/2016

 
NOME EMPRESARIAL
DANTAS PRODUCOES E EVENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DANTAS PRODUCOES

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-02 - Produção musical

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R LAGARTO

NÚMERO
71

COMPLEMENTO
********

 
CEP
55.014-766

BAIRRO/DISTRITO
NOVA CARUARU

MUNICÍPIO
CARUARU

UF
PE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DANTASPRODUCOESPE@GMAIL.COM

TELEFONE
(81) 9966-2041

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/09/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/04/2024 às 14:09:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certifico o Registro em 03/02/2025
Arquivamento 20259854352 de 03/02/2025 Protocolo 259854352 de 27/01/2025 NIRE 26202336877
Nome da empresa DANTAS PRODUCOES E EVENTOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 176683195305500

03/02/2025

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 4 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE

DANTAS PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ nº 26.101.017/0001-29

Página 1

TULYO DANTAS DE BARROS LEAL nacionalidade brasileira, nascido em 02/04/1991, natural de

Paulista – PE, solteiro, músico e estudante, CPF nº 088.176.554-65, carteira de identidade nº 8438893,

órgão expedidor SDS-PE, residente e domiciliado na rua Lagarto, nº 71 - Nova Caruaru – Caruaru - PE -

CEP 55.014-766, Brasil.

Sócio da Sociedade Limitada de nome empresarial DANTAS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA,

registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de

Pernambuco, sob NIRE nº 26202336877, com sede na rua Lagarto, nº 71 - Nova Caruaru – Caruaru -PE -

CEP 55.014-766, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº

26.101.017/0001-29, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos

termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA PRIMEIRA - ARMANDO DANTAS DE BARROS FILHO, admitido neste ato,

nacionalidade brasileira, nascido em 08/01/1986, solteiro, músico e professor, CPF nº 064.390.194-90,

Carteira Nacional de Habilitação nº 04153052049, órgão expedidor Departamento Estadual de Trânsito -

PE, residente e domiciliado no rua lagarto, nº 71, Nova Caruaru, Caruaru - PE, CEP: 55.014-766,

BRASIL.

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA SEGUNDA - O sócio TULYO DANTAS DE BARROS LEAL transfere suas quotas de

capital social, que perfaz o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), direta e irrestritamente ao

sócio ARMANDO DANTAS DE BARROS FILHO, dando plena, geral e irrevogável quitação.

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=Hfx2qgE4qlxmk0R03ck5lg&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 08817655465-TULYO DANTAS DE BARROS LEAL|06439019490-ARMANDO DANTAS DE BARROS FILHO
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Certifico o Registro em 03/02/2025
Arquivamento 20259854352 de 03/02/2025 Protocolo 259854352 de 27/01/2025 NIRE 26202336877
Nome da empresa DANTAS PRODUCOES E EVENTOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 176683195305500

03/02/2025

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 4 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE

DANTAS PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ nº 26.101.017/0001-29

Página 2

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital totalmente integralizado de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

em moeda corrente nacional, representado por 50.000 (cinquenta mil) quotas de capital, no valor nominal

de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a ser assim distribuído:

TULYO DANTAS DE BARROS LEAL, com 25.000 (vinte e cinco mil) quotas, perfazendo um total de

R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) integralizado.

ARMANDO DANTAS DE BARROS FILHO, com 25.000 (vinte e cinco mil) quotas, perfazendo um

total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio TULYO

DANTAS DE BARROS LEAL com início de mandato em 05/09/2016 com os poderes e atribuições de

representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial,

vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em

favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

PODERES DE ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - TULYO DANTAS DE BARROS LEAL com os seguintes poderes: abrir,

movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de crédito

e/ou débito; realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; contratar

ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=Hfx2qgE4qlxmk0R03ck5lg&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 08817655465-TULYO DANTAS DE BARROS LEAL|06439019490-ARMANDO DANTAS DE BARROS FILHO
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Certifico o Registro em 03/02/2025
Arquivamento 20259854352 de 03/02/2025 Protocolo 259854352 de 27/01/2025 NIRE 26202336877
Nome da empresa DANTAS PRODUCOES E EVENTOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 176683195305500

03/02/2025

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 4 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE

DANTAS PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ nº 26.101.017/0001-29

Página 3

investimentos; contratar ou cancelar seguros; outorgar procurações que contenham os poderes previstos

acima; prestar garantias; solicitar a aquisição de novos produtos financeiros;

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA SEXTA - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SÉTIMA - O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes

do contrato social permanece em CARUARU PE.

CLÁUSULA OITAVA - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002,

mediante as condições e cláusulas seguintes:

ARMANDO DANTAS DE BARROS FILHO nacionalidade brasileira, nascido em 08/01/1986, natural

de Caruaru – PE, solteiro, músico e professor, CPF nº 064.390.194-90, e carteira de identidade nº

1195436300, órgão expedidor SSP-BA, residente e domiciliado na rua Lagarto, nº 71 - Nova Caruaru -

Caruaru-PE - CEP 55.014-766, Brasil

TULYO DANTAS DE BARROS LEAL nacionalidade brasileira, nascido em 02/04/1991, natural de

Paulista – PE, solteiro, músico e estudante, CPF nº 088.176.554-65, carteira de identidade nº 8438893,

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=Hfx2qgE4qlxmk0R03ck5lg&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 08817655465-TULYO DANTAS DE BARROS LEAL|06439019490-ARMANDO DANTAS DE BARROS FILHO
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Certifico o Registro em 03/02/2025
Arquivamento 20259854352 de 03/02/2025 Protocolo 259854352 de 27/01/2025 NIRE 26202336877
Nome da empresa DANTAS PRODUCOES E EVENTOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 176683195305500

03/02/2025

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 4 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE

DANTAS PRODUCOES E EVENTOS LTDA

CNPJ nº 26.101.017/0001-29

Página 4

órgão expedidor SDS-PE, residente e domiciliado na rua Lagarto, nº 71 - Nova Caruaru - Caruaru-PE -

CEP 55.014-766, Brasil.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial DANTAS PRODUÇÕES E

EVENTOS LTDA e usa como nome de fantasia DANTAS PRODUÇÕES.

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede a Rua Lagarto, nº 71 - Nova Caruaru - Caruaru – PE -

CEP: 55.014-766.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios,

no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n° 10.406/ 2002.

DA REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA

CLÁUSULA QUARTA. A Sociedade Limitada DANTAS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA é

representante exclusiva da banda FULÔ DE MANDACARU em todo território nacional e

internacionalmente conforme contrato de exclusividade registrado em cartório conforme nº 27919 em

data 24/04/2019. O sócio TULYO DANTAS DE BARROS LEAL é proprietário da marca de acordo

com o registro no INPI sob o processo n° 914138405 - Classe/NCL: 41- Apresentação: Mista
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DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto social:

i) A produção musical as atividades de produção e promoção de bandas, grupos musicais, orquestras

e outras companhias musicais (CNAE 9001-9/02);

ii) Produção de espetáculos de som e luz, a produção de shows pirotécnicos, as atividades de

diretores, produtores e empresários de eventos artísticos ao vivo, as atividades de

apresentadores de programa de televisão e de rádio, as atividades de cenografia, as atividades

de elaboração de roteiros de teatro, cinema, etc. a produção e promoção de espetáculos

artísticos e de eventos culturais (CNAE- 9001-9/99);

iii) Atividades de Educação e treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (CNAE –

8599-6/04);

iv) Produção de espetáculo de dança (CNAE – 9001-9/03);

CLÁUSULA SEXTA. O prazo de duração da sociedade é indeterminado. (art. 997, II, CC/2002)

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS

CLÁUSULA SÉTIMA. A sociedade tem capital social de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), dividido

em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, em

moeda corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma:

______________________________________________________________________

TULYO DANTAS DE BARROS LEAL 50% R$ 25.000,00

ARMANDO DANTAS DE BARROS FILHO 50% R$ 25.000,00

TOTAL .............................................................. 100% R$ 50.000,00

______________________________________________________________________
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CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito

de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a

alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002)

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio TULYO

DANTAS DE BARROS LEAL com início de mandato em 05/09/2016 com os poderes e atribuições de

representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial,

vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em

favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a

título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.

PODERES DE ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. TULYO DANTAS DE BARROS LEAL com os seguintes

poderes: abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de

cartão de crédito e/ou débito; realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro

meio; contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; realizar ou resgatar aplicações

financeiras e/ou investimentos; contratar ou cancelar seguros; outorgar procurações que contenham os

poderes previstos acima; prestar garantias; solicitar a aquisição de novos produtos financeiros;
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DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador, quando for o caso.

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua

atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio

remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em

relação a seu sócio.

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.
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DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso

dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Fica eleito o foro de Caruaru - PE para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

Caruaru - PE, 27 de janeiro de 2025.

ARMANDO DANTAS DE BARROS FILHO
CPF: 064.390.194-90

TULYO DANTAS DE BARROS LEAL
CPF: 088.176.554-65
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259854352

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA DANTAS PRODUCOES E EVENTOS LTDA

PROTOCOLO 259854352 - 27/01/2025

ATO 002 - ALTERACÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 26202336877
CNPJ 26.101.017/0001-29
CERTIFICO O REGISTRO EM 03/02/2025
SOB N: 20259854352

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20259854352

Assinado eletronicamente por
JESSICA CAROLINE DAS CHAGAS MORAES

SECRETÁRIA GERAL

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 06439019490 - ARMANDO DANTAS DE BARROS FILHO - Assinado em 03/02/2025 às 12:15:18

Cpf: 08817655465 - TULYO DANTAS DE BARROS LEAL - Assinado em 03/02/2025 às 12:14:53
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EQUIPE NACIONAL DE BENEFÍCIOS FISCAIS
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA

DESPACHO DECISÓRIO Nº 06625.2.1.060.030724-13

DATA DE EMISSÃO

03/07/2024

INTERESSADO

NI
26.101.017/0001-29

NOME
DANTAS PRODUCOES E EVENTOS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERIMENTO

PROTOCOLO
007869.260624.2.5.060.1.4-62

DATA DA TRANSMISSÃO
26/06/2024 12:02

SITUAÇÃO
DEFERIDO

ASSUNTO

Requerimento de Habilitação ao Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse) de que
trata o art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, com redação dada pela Lei nº 14.859, de 2024.

EMENTA

Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos (Perse) de que trata o art. 4º da Lei nº 14.148, de
2021, com redação dada pela Lei nº 14.859, de 2024 e a Instrução Normativa RFB nº 2.195, de 2024.

DISPOSITIVOS LEGAIS

Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, com redação dada pela Lei nº 14.859, de 2024; Instrução Normativa
RFB nº 2.195, de 23 de maio de 2024.

RELATÓRIO

Após as verificações realizadas quanto ao cumprimento dos requisitos normativos exigidos para fruição da
redução de alíquota prevista no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, com redação dada pela Lei nº 14.859, de
2024, constatou-se que o contribuinte atende aos requisitos necessários.

Somente as receitas das atividades econômicas constantes no caput do art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021,
com redação dada pela Lei nº 14.859, de 2024, podem beneficiar-se da redução das alíquotas da
Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins, da CSLL e do IRPJ a 0% (zero por cento). No caso de o
contribuinte também exercer atividades não contempladas pelo dispositivo mencionado, deve haver
segregação de receitas para aplicação do benefício.

Importante ressaltar que devem ser observados os §§ 7º ao 11 do art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, incluídos
pela Lei nº 14.859, de 2024.

Ademais, informa-se que o contribuinte deve manter, durante todo o período de gozo do benefício fiscal, a
satisfação de todas as exigências previstas. Não obstante, fica resguardada a competência fiscalizatória da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil – RFB, dentro do período decadencial, para comprovar a
veracidade das informações declaradas e do efetivo desempenho das atividades econômicas registradas no
CNPJ, bem como a conservação das condições legais necessárias.

CONCLUSÃO
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Diante do exposto, com base nas competências do art. 303 do Regimento Interno da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de
2020, e do art. 8º da Portaria RFB nº 372, de 26 de outubro de 2023; e no uso das atribuições conferidas
pela alínea ‘b’ do inciso I do artigo 6º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, e pelos arts. 2º e 4º da
Portaria RFB nº 114, de 27 de janeiro de 2022, decido: DEFERIR a Habilitação do contribuinte ao benefício
instituído pelo art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, com redação dada pela Lei nº 14.859, de 2024.

ORDEM DE INTIMAÇÃO

Emita-se Ato Declaratório Executivo para publicidade na página da Receita Federal do Brasil e dê-se ciência
ao contribuinte.

ASSINATURA

NOME: VITOR SILVANY RAMOS
CARGO: AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
MATRÍCULA: 01032100
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Consulta à Base de Dados do INPI
[ Início | Ajuda? ]

» Consultar por: No.Processo | Marca | Titular | Cód. Figura ] 1/0

Marca

Nº do Processo:  914138405

Marca:  Banda Fulô de Mandacaru
Situação:   Registro de marca em vigor
Apresentação:  Mista
Natureza:  De Serviço

Classificação de Produtos / Serviços
Classe de Nice Situação da Classe Especificação

NCL(11) 41 Vide Situação do Processo   Organização de espetáculos [shows] [serviços de empresário] ...

Classificação Internacional de Viena
Edição Código Descrição

4 5.5.21 Uma flor
4 5.11.18 Cactos com espinhos
4 27.5.1 Letras apresentando um grafismo especial

Titulares
Nome

Titular(1): DANTAS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA

Representante Legal
Nome

Procurador: RECIFE MARCAS & PATENTES

Datas

Data de Depósito Data de Concessão Data de Vigência 
06/02/2018 12/02/2019 12/02/2029

Prazos para prorrogação de registro de marca
Prazo Ordinário Prazo Extraordinário

Início 13/02/2028 13/02/2029
Fim 12/02/2029 12/08/2029

Petições 
Pgo Protocolo Data Img Serviço Cliente Delivery Data

850190367576 04/11/2019 - 340 TULYO DANTAS DE BARROS LEAL   -
850190092027 29/03/2019 - 349 TULYO DANTAS DE BARROS LEAL   -
800190023678 21/01/2019 - 372 TULYO DANTAS DE BARROS LEAL   -
850180032825 06/02/2018 - 389 TULYO DANTAS DE BARROS LEAL   -

Publicações 

RPI Data RPI Despacho Certificado
Inteiro
Teor

Complemento do Despacho

2553 10/12/2019
Deferimento
da petição

- -

Protocolo: 850190092027 (29/03/2019) 
Petição (tipo): Anotação de transferência de titularidade decorrente de cessão (349.1)
Procurador: RECIFE MARCAS & PATENTES
Cessionário: DANTAS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA

2539 03/09/2019
Exigência de
mérito (em

petição)
- -

Protocolo: 850190092027 (29/03/2019) 
Petição (tipo): Anotação de transferência de titularidade decorrente de cessão (349.1)
Titular(es): TULYO DANTAS DE BARROS LEAL
Procurador: RECIFE MARCAS & PATENTES
Detalhes do despacho:O pedido de transferência da marca deveria ter sido realizado pela cessionária,
podendo ser a própria ou por meio de procuração, conferindo poderes ao outorgado para representá-la
junto ao INPI. Apresente procuração por parte da cessionária, se for o caso, ou preencha a petição de
cumprimento de exigência com os dados da cessionária.

2510 12/02/2019
Concessão de

registro
- -

Deferimento

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Instituto Nacional da
Propriedade Industrial
Ministério da Economia

07/02/2022 10:42
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Rua Mayrink Veiga, 9 - Centro - RJ - CEP: 20090-910

2506 15/01/2019 do pedido - -

2461 06/03/2018

Publicação de
pedido de

registro para
oposição

(exame formal
concluído)

- -

 
Dados atualizados até 01/02/2022 - Nº da Revista: 2665

07/02/2022 10:42
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Competência
Código de Verificação

Número do RPS
No. da NFS-e substituída

Dados do Prestador de Serviços

Razão Social/Nome

Complemento: Telefone: e-mail:

Dados do Tomador de Serviços

Razão Social/Nome

CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Endereço e CEP

Complemento: Telefone: e-mail:

Discriminação dos Serviços

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS COFINS IR(R$) INSS(R$) CSLL(R$)

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Outras Retenções Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data e Hora da Emissão

Valor dos Serviços    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

Outras Retenções

(-) ISS Retido

(=)  Valor Líquido        R$

Regime especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultura

Endereço e Cep

CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

PREFEITURA DE CARUARU

SECRETARIA DE NEGOCIOS DA FAZENDA

143

15/05/2024 17:12:42 15/5/2024 Y6YSQKTDU

26.101.017/0001-29 90604589 CARUARU - PE

RUA  LAGARTO ,71 - NOVA CARUARU CEP: 55014-766

(81)2129-0889 shows@fulodemandacaru.com.br

MUNICIPIO DE SANTA RITA

SANTA RITA - PB

12.07 / 900190300 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA

Referente ao pagamento do cachê da apresentação artística da BANDA FULÔ DE MANDACARU, representada pela empresa DANTAS PRODUÇÕES E
EVENTOS LTDA, para as festividades do São João no município de Santa Rita - PB, em show que será realizado no dia 26 de junho de 2024.

INEXIGIBILIDADE N° 00050/2024
PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 070/2024
CONTRATO Nº 00284/2024

Dados Bancários:
AG: 2778
OP: 003
C/C: 2538-1
BCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
FAV: DANTAS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA

Obs.: Empresa optante ao PERSE, sendo desta forma vedado qualquer tipo de retenção de tributos na fonte (PIS/COFINS/CSLL/IRPJ) tendo em vista a
impossibilidade de compensação tributária neste formato de tributação. Vale salientar ainda que, em relação ao ISSQN, apesar do enquadramento supra citado
e pela natureza do serviço prestado, este tributo deverá ser exclusivamente retido na fonte conforme alíquota destacada neste documento fiscal.

150.000,00

0,00

142.500,00

0-Nenhum

2 - Não

2-Não

DANTAS PRODUCOES E EVENTOS LTDA

7.500,00

Natureza Operação

2-Tributação fora do município

09.159.666/0001-61

R JUAREZ TAVORA ,93 - ******* CEP: 58300-410

Local da Prestação SANTA RITA - PB

Nome Fantasia DANTAS PRODUCOES

(=) Valor do ISS:      R$

(x) Alíquota  %

ISS a reter:

(-)  Desconto Incondicionado

(-)  Deduções permitidas em lei

Base de Cálculo

Valor dos Serviços   R$

7.500,00

(X) Sim () Não

5,00

150.000,00

150.000,00

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, CARUARU.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: E323.B8AD.F4FF.DB0B.C095.5071.4020.1A35. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43591/25. Data: 07/04/2025 07:51. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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Competência
Código de Verificação

Número do RPS
No. da NFS-e substituída

Dados do Prestador de Serviços

Razão Social/Nome

Complemento: Telefone: e-mail:

Dados do Tomador de Serviços

Razão Social/Nome

CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Endereço e CEP

Complemento: Telefone: e-mail:

Discriminação dos Serviços

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS COFINS IR(R$) INSS(R$) CSLL(R$)

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Outras Retenções Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data e Hora da Emissão

Valor dos Serviços    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

Outras Retenções

(-) ISS Retido

(=)  Valor Líquido        R$

Regime especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultura

Endereço e Cep

CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

PREFEITURA DE CARUARU

SECRETARIA DE NEGOCIOS DA FAZENDA

162

17/06/2024 15:03:16 17/6/2024 IE4EMHVGH

26.101.017/0001-29 90604589 CARUARU - PE

RUA  LAGARTO ,71 - NOVA CARUARU CEP: 55014-766

(81)2129-0889 shows@fulodemandacaru.com.br

LIGA JUNINA DE MACAPA

MACAPA - AP

ligajummcp@gmail.com

12.07 / 900190300 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA

Referente ao pagamento de cachê artístico, logística e produção da Banda Fulô de Mandacaru, em conformidade com o TERMO DE FOMENTO Nº 014/2024-
SECULT, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0054.0332.2361.0073/2024 - ACA/SECULT, firmado entre a Secretaria de Estado da Cultura/ SECULT e a LIGA
JUNINA DE MACAPÁ ¿ LIGAJUM, para show a ser realizado no dia 27 de junho de 2024 em Macapá - AP.

Dados Bancários:
AG: 2778
OP: 003
C/C: 2538-1
BCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
FAV: DANTAS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA

Obs.: Empresa optante ao PERSE, sendo desta forma vedado qualquer tipo de retenção de tributos na fonte (PIS/COFINS/CSLL/IRPJ) tendo em vista a
impossibilidade de compensação tributária neste formato de tributação. Vale salientar ainda que, em relação ao ISSQN, apesar do enquadramento supra citado
e pela natureza do serviço prestado, este tributo deverá ser exclusivamente retido na fonte conforme alíquota destacada neste documento fiscal.

193.000,00

0,00

183.350,00

0-Nenhum

2 - Não

2-Não

DANTAS PRODUCOES E EVENTOS LTDA

9.650,00

Natureza Operação

2-Tributação fora do município

30.256.398/0001-92

R GUANABARA ,152 - PACOVAL CEP: 68908-360

ANEXO A

Local da Prestação MACAPA - AP

Nome Fantasia DANTAS PRODUCOES

(=) Valor do ISS:      R$

(x) Alíquota  %

ISS a reter:

(-)  Desconto Incondicionado

(-)  Deduções permitidas em lei

Base de Cálculo

Valor dos Serviços   R$

9.650,00

(X) Sim () Não

5,00

193.000,00

193.000,00

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, CARUARU.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: E323.B8AD.F4FF.DB0B.C095.5071.4020.1A35. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43591/25. Data: 07/04/2025 07:51. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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Competência
Código de Verificação

Número do RPS
No. da NFS-e substituída

Dados do Prestador de Serviços

Razão Social/Nome

Complemento: Telefone: e-mail:

Dados do Tomador de Serviços

Razão Social/Nome

CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Endereço e CEP

Complemento: Telefone: e-mail:

Discriminação dos Serviços

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS COFINS IR(R$) INSS(R$) CSLL(R$)

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Outras Retenções Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data e Hora da Emissão

Valor dos Serviços    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

Outras Retenções

(-) ISS Retido

(=)  Valor Líquido        R$

Regime especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultura

Endereço e Cep

CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

PREFEITURA DE CARUARU

SECRETARIA DE NEGOCIOS DA FAZENDA

174

28/06/2024 11:46:51 28/6/2024 X60K2VOMU

26.101.017/0001-29 90604589 CARUARU - PE

RUA  LAGARTO ,71 - NOVA CARUARU CEP: 55014-766

(81)2129-0889 dantasproducoespe@gmail.com

MUNICIPIO DE MATA DE SAO JOAO

MATA DE SAO JOAO - BA

(71)9609-4471 LAIS.RIBEIRO@PMSJ.BA.GOV.BR

12.07 / 900190300 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA

Referente ao pagamento do cachê das apresentações artísticas da BANDA FULÔ DE MANDACARU, em virtude das festividades juninas do São João de Mata
de São João,  realizado no dia 21 de junho de 2024, na Praça Amado Bahia, na sede, das 22h00 às 23h30 e em Imbassaí, na madrugada do dia 22 de junho
de 2024, das 01h00 às 02h30 para atender às demandas e necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Comunicação e Esportes

Contrato Nº 527/2024
Processo Administrativo Nº 13.997/2024

Dados Bancários:
AG: 2778
OP: 003
C/C: 2538-1
BCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
FAV: DANTAS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
PIX: 26.101.017/0001-29

Obs.: Empresa optante ao PERSE, sendo desta forma vedado qualquer tipo de retenção de tributos na fonte (PIS/COFINS/CSLL/IRPJ) tendo em vista a
impossibilidade de compensação tributária neste formato de tributação. Vale salientar ainda que, em relação ao ISSQN, apesar do enquadramento supra citado
e pela natureza do serviço prestado, este tributo deverá ser exclusivamente retido na fonte conforme alíquota destacada neste documento fiscal.

300.000,00

0,00

285.000,00

0-Nenhum

2 - Não

2-Não

DANTAS PRODUCOES E EVENTOS LTDA

15.000,00

Natureza Operação

2-Tributação fora do município

13.805.528/0001-80

R LUIZ ANTONIO GARCEZ ,SN - CENTRO CEP: 48280-000

Local da Prestação MATA DE SAO JOAO - BA

Nome Fantasia DANTAS PRODUCOES

(=) Valor do ISS:      R$

(x) Alíquota  %

ISS a reter:

(-)  Desconto Incondicionado

(-)  Deduções permitidas em lei

Base de Cálculo

Valor dos Serviços   R$

15.000,00

(X) Sim () Não

5,00

300.000,00

300.000,00

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, CARUARU.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: E323.B8AD.F4FF.DB0B.C095.5071.4020.1A35. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43591/25. Data: 07/04/2025 07:51. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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Competência
Código de Verificação

Número do RPS
No. da NFS-e substituída

Dados do Prestador de Serviços

Razão Social/Nome

Complemento: Telefone: e-mail:

Dados do Tomador de Serviços

Razão Social/Nome

CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Endereço e CEP

Complemento: Telefone: e-mail:

Discriminação dos Serviços

Código do Serviço / Atividade

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra Código ART

Tributos Federais

PIS COFINS IR(R$) INSS(R$) CSLL(R$)

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Outras Retenções Cálculo do ISSQN devido no Município

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data e Hora da Emissão

Valor dos Serviços    R$

(-) Desconto Incondicionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

Outras Retenções

(-) ISS Retido

(=)  Valor Líquido        R$

Regime especial Tributação

Opção Simples Nacional

Incentivador Cultura

Endereço e Cep

CNPJ/CPF Inscrição Municipal Município

Número da
NFS-e

PREFEITURA DE CARUARU

SECRETARIA DE NEGOCIOS DA FAZENDA

128

04/08/2023 11:49:05 4/8/2023 X9YPBHKSE

26.101.017/0001-29 90604589 CARUARU - PE

RUA  LAGARTO ,71 - NOVA CARUARU CEP: 55014-766

(81)2129-0889 shows@fulodemandacaru.com.br

MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS

ANGRA DOS REIS - RJ

12.07 / 900190300 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA

Referente ao pagamento do cachê da apresentação artística da Banda Fulô de Mandacaru, representada pela empresa Dantas Produções e Eventos - LTDA,
no evento Arraiá da Cidade, em Angra dos Reis - RJ, no dia 05 de agosto de 2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023028901
CONTRATO Nº 135/2023
INEXIGIBILIDADE Nº 138/2023/SCP

Dados Bancários:
AG: 2778
OP: 003
C/C: 2538-1
BCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
FAV: DANTAS PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA

Obs.: Empresa optante ao PERSE, sendo desta forma vedado qualquer tipo de retenção de tributos na fonte (PIS/COFINS/CSLL/IRPJ) tendo em vista a
impossibilidade de compensação tributária neste formato de tributação. Vale salientar ainda que, em relação ao ISSQN, apesar do enquadramento supra citado
e pela natureza do serviço prestado, este tributo deverá ser exclusivamente retido na fonte conforme alíquota destacada neste documento fiscal.

150.000,00

0,00

142.500,00

0-Nenhum

2 - Não

2-Não

DANTAS PRODUCOES E EVENTOS LTDA

7.500,00

Natureza Operação

2-Tributação fora do município

29.172.467/0001-09

PC NILO PECANHA ,186 - CENTRO CEP: 23900-010

Local da Prestação ANGRA DOS REIS - RJ

Nome Fantasia DANTAS PRODUCOES

(=) Valor do ISS:      R$

(x) Alíquota  %

ISS a reter:

(-)  Desconto Incondicionado

(-)  Deduções permitidas em lei

Base de Cálculo

Valor dos Serviços   R$

7.500,00

(X) Sim () Não

5,00

150.000,00

150.000,00

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.
2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site, CARUARU.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: E323.B8AD.F4FF.DB0B.C095.5071.4020.1A35. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43591/25. Data: 07/04/2025 07:51. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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:>\ r,

i,mi
t:STADo D.,\ PAR..\IBÂ

PRF.FITITiiRA l{IINICIP^1. DII SAN'I-ANA DOS (iARROTF-S
Gabintte do Prefrito

Rua Slj\{loo l.ll|inxr. l:(, Plorh. ( t'l'i8.,t,: Lt(r Sanlann dort (,lÍriir. Í'B

\Gi:NTI t)tl (]()NTR,\tt( \tt: I,'R.\N( tS(-() B^RI]OZ,,I Dh MORi\IS.
\tAT \" 20.96{.
s(Jpt-tiNft. DE,\(itiN I t- t)t ( ()N tR r t,rq.Àtl: cI.ERISToN ct-Esslo
ROI)RIGL US l)Í:()1,1\ ElR.\. lt\r \" 11..17ó.

l'RF.(i()Ell{(): FRAN('1SCO B'\RllO7-,\ l)F. §|ORAlS, [l^t \" 20.96{.
IQt:ll't: t)[ \P()l():

a) J,tNAYS,\ IllN.tEl.l.E PEREIRÂ l)A Slt-\'Â. \tAI \" 2lll22
b) c.r.ERlsTON CI-ESSIO ROI)RIGl t.S I)r. Ol-lvEIR,t, \lA',r \"

2 I .-176.

il.

P()R',r .\ R I_!_r\ " !:::_P E_!LqE_.I A ilf ! 89 ! Ll!!4
Dispõe sobrc a dcsignaçào rlc

entpregados públicos paril
errnduçàrr dc pr()ccsro) lir itatórios
da ['ret'eitura l\'Íun icipal de
Santana dos (iarrotes'PB à luz da
l.ci }edcral N" ll. I -13/l0l I e tlá
otrtrar pror idúncias.

O PRI,FEITO D() \IT NICiPIo DF- SÂ\T N DOS (;,IRROTES, P \R,{iR,\. Ir.r

uso dar atrihuiçires lcgars.

(bnsitlcrando a determinaçào da l.ei liederal I{.l.l.lll0ll.quedisptiesobrc:rslicitlções
e contrirtos.

Rl..§()t.\ E:

ART, l" - DTSIGNAR eut cutnpritlenlo :to di:posto no anigo 7 da l.ei l]edt'ral N"
I l. I l.l de l" dc abril dr.' l0l I . o\ cnlprcqad()\ ptihlicos rcsponslir eis pela conduçi.io de

pr<rces:os de licitaçào e contrataçli(r dirslí no:imbilo tlas Pret'eitura 1\4rrnicipal de Santana

dtrs Garrotes.'l)ll. conÍirmre indicrdo r)a pres!'nte ponlrria.

§l'Os processos licitatórios serâo conduzidos dc acordo com a no\c leuislaçào. pelor

seguinles agentes públicos:

1il.
l\

§lo C onlirrme preconiza o art. l-(". § l" da l.ei Fe«leral n" lJ. I -rl'l0l I . enr licitaçiio que

cnvoll;.r bens ou sen içt-rs especiais. destlc quc obsenados os requisi«rs estahclecitltts no

ârt. 7" (liista l.ci. os agentcs pútrlico-r indicados nos incisos do .,s l'- ilcm V dcstl' anigo.
constituirào. sob a presidência do agente pühlico dcsignado no item I do mcsmo inciso.
(-omis.io dc ('ontratrçào cncarrcgatll ila conduçio dc lrxl:ts as suas liscs.

.{rt. 2" ( ) 

^8enle 
de ('ontrrtaçâo (' a comissâo de ('r)ntratâçÀo p(xlerão c(}ntâr c(rm o lPoitr

tlos riru;ios de a-ssç-ssoranrento .jundico c tlc conlrolc intcrno para o desctnpenho das

tirnçr1c' ,:sscnciais à exr'cuçào do disposto na l.ei []r,'deral n' l.l.l ll;l(ll I .
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Parágraíb unico: As disposições desta portaria se aplicanr aos processos licitatórios e de
contratâçôes amparadas pela [-ei Federal n" I 4. I 33,']01 I . de 0l /04.i201I .

Arl. -1'' I)ESI(iNAR. FRANCISCO BARBOZA DE M()RAlS, MAT N'20.96{, como
Autoridade Competente na modalidade de dispensa de licitaçào. nos moldcs do An. 75

da t.ei \. 14.I -3 3i 2071 ;

Puúgrrrli.r L,nico: DEISI(iN:\R cxccpc ionalmenlc nas situirç<les dc alàstamento, licença e

dsmais ausências, CI,ERISTON CI.ESSIO RODRIGUES DE OLIVEIRi\, MÂ,T N'
2l .-17ó. corno suplente da autoridade cornpetente citâda no caput desle ârtigo.

Art.4'DESIGNAR. FR.{NCISCO BARBOZA DE }'lORAlS' MAT N'20.964. corno

Autoritlade Competente nas r.lemais rnodalidades de processos licitatórios nos tennos da

Lei N'l.l.li-111021.

Art. 5" l)esignar o sen'idor A§YSTTESO:\ WESI,LEM DINIZ .A,RÂ{JJO, MAT N'
21.100. como gestor de Contratos.

Art. 6" Designar como ["iscal dc ('ontratos os sen'idor\'s:

a) (-lerio Marcos Nunes - \{A1 . \" I l169 - l-iscal de conlratos da Secretaria de
(-omunicaçâo. Cultura. Esporte. Juvcntúde. [-azer e Turismo.

b) Yurick Maynyson Ferreira de Medeiros - \{AT. N" 20.879 - Fiscal de Contratos

da Secretaria de Saúde.

c) ( arlos ,{lberto Alencar - Iv'Íat. N" Il-561 - Fiscal de Contratos da Secretaria de

Administração.

d) Vangelania de Almeida Santos lvlat. 2l.047 Fiscal de (lontratos da Secretaria

de Assistência Social.

e) Edmar Leíte da Silva - MAT. \'9280 - Fiscal de Clontratos da Secrelaria de

Educaçâo.

Art. ?. - Esta Portaria entra enr vigor nesta datâ. tendo validade âté 3l de dezemhro de

2025.

Publique-se. resistre-se e cumpra-se

Cabinete do Prefeito, 0l de Janeiro de 2025

t) ull'u DA Sll,\'A
P

a.',/

P,{LO
it:r ( cnstitucional
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' r --\.J
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiPIo
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITI'RA }ltr\l( lPll. DE S.TNTANA DOs c,\RROTES l,.i n" l17. de :I dê SêtêDbro de 1985

ÂNO:2025 t- DI O: n": l,0l S{NTÂl\1 DOS (; \ÍIROTES. ESTÂDO D \ PAR.\ 02 DU J.r\1:lRO DE rozs.

e*ii*
t:sl.\D{ I D.\ P.qR.,\tU..\

PI(EFLlrt,R.\ \.tt rNtclp^t l)lj sA\ L\N A r,os (iARROTF S
(;rhin.tr ilo F.ÍÍsirr

Rú.\$erot lÍ.rr r, l:) Iinrlri r lr'<3r!<txkr \rnbn3 n1^ I i !ô.r\ ,'q

POla r.1Rl \ \" r5. l)[ 0] I)Í .t \\l.tR() t)[ 2t]?5

Í)ispirc sohre a designagâo dc
cmpregados pLrblicos pür,l
crrnduçào dc proccss,'s licitatórios
da l'rcfeitura lVlunicipal dc
santôna dos (iarotcs,Ptl á luz dx
l.ei Fcrirral \" l-l.l.l3'l0ll e dá
()utrrs Ílr(,!idincias

( ) PREI EITO DO trtt Nt('lPto t)F s.\\ t.\\,\ Dos (;.1RRol tis. p..\R.{|B \. n(J

u\o dls xrribuiç(jes legais

( rrnsiderando r detenniurçâo rll t-ci l:§CeÍâl I l.I.i i :01
c aontmtr)s.

§1" OJ ptoccssos licitatórios scrio conduzidos de ac,.rrdr' conr l nrrr ir legislaçâtr. pckrs

ssuuinte\ agentes p[rblicos :

li t:§()l.\'I

.{llT. l" - DE§IGNAR ett) §uo)primeoio atr disptxttr n() anilo 7" da [.ei l'ederal \"
l.l lil dc I'dc ahril de l0ll. íx e0)prcqxrl,)\ pirhlic()í rc{pon'árci5 pclâ condrçào dc

Í,r(Nessos ds liritEsio e contrnti4ào dircln no ânthito das lircleitura lvlunicipal de Santana

r['. (ranotts PB. cc'nlirnrrc rnriicado ru pÍc\cnt( p(nIarix,

r.

.\(il:lilll Í)l (o\lR\1.\( \() l-R.l\{ l§(O B.\RllOZ.l DF. lll0R,\l§.
llÀT \" 20.96J.
s|Pt.l:\]t DI: ,\(iliN II I)l ( o\ IR \ r \( À()i ('l-t:Rlsto\ cl.Esslo
RODRIGt'E§ Dt 0l-lvEIR \. l\t,l'r \":1..1?ô.
I'RFri()FIR(). FR\NCtSCO t].\Rll()ZA l)E \lORAls. u,\T \':0.q6{.
r Qt lt,t t)t \1,0t{ ):

{l JÁ1.\\'S.1 Illl(1Í.1.1-U PERF:lR^ DÂ Sll.\.{. \1.\Í \":18:l
b) ('l-ERI§TO\ ( l-t:ssl() ROI)RI(;t ÍS l)Í1 Ol.lvElR \. ll.r'r \"

! t.l.'6.

\l'(onlirnne prcconiza o aÍt. 8". § l' da Lti redefirl n ll.ll-l l0ll. ent licitaçiio qtrc

rrrvoh ô [)cns ou scÍ\ iços t'speciai:i. dtsdc quc obser\ adoJ o§ Ícqttisilrrs estahcletidos tto

an. 7'dúsra l,ci. os ogenrts puhlicos rndicados mrs incts,rs dt' § l' ilcm ! dcslc .rnict'.

.r,nstilurrâo, sob a Presidência do ü8enle publico d§siEnado no itcm I do lncsmo rnciro.
( ,,mirsiro dc ('onlnllação cni;inc[iadl dir §onduçro d{ t(}düi as sui§ ailscs.

Arr, !' ( ) Âgcote dc Conlr.taçio c .r crnni\sio de ('qltÍatnçào BücÍio contsr (onl o xPolIt

rl,s t,rg,'ros dc asscssoramcnkr iuridico t «lc con{role int§mo para o dex'tlpcnht' das

IurlçÕc§ .'ss.nciais ii ex('ctlçio d(t disfrt|§to na l,ci l'edersl n" l1 I jj :l)l L

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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ANO: 2025

DIÁRIo oFICIAL Do MUNICÍpTo
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ l\ltrNlclP..tt- DE SANTANA DOS GARROTES [,ei n" 137. de 21 de Setembro de 1985

02 DE J,-\NI:IRO DF. 2025.n":001 SANTANA DOS ESTADO D.{ P

ATOS DO PODER EXECUTIVO

l)lrágralir único: As disposiçirs desta portalia se aplicarrr aos prwessos licitatórios e de
crlnlratâça)es amparadas pela l ei l-'cdr.'ral n" l4.l-1-3.'l0l l. cle fl I r04,l0l I .

.\rt.3" t)ÊSI(iN,AR. FRA\('lSC() B,{RBOZA DE \lORÂlS. }l^T N'!0.06.1, corlo

.\utoridíde (ompelente na rnrdalidade dc dispensa de licitaçào, nos rnoldss do Arr. ?5

de t ei \' 1,1. l-3 j,'lOl l:

l'.rrágralir t-'nico: D[:.SI(iNi\R erccpcionllmentc tras rituaçirrs dc atlstuncnto. liccnça c

drnrais uusências. CLf,,RIST()l\ ('l.ESS|O RODRI(;t ES DE Ol.lVEIRA, llAT N"
2 l.-17ó. como suplenle da luttrriclade competenlr: citatla no caprrt desle arlito.

Art.4'l)t:SIGNAR. FRi\l{( lS('O I}ARBOZ^ l)E IIORAlS. MAT N" 20.964. como
,.\utoridadc ('ornJrtenle nas dcnrais nrr'xl:rlidades dr processos licitatririos nos trnll(ls da

LriN" ll.l-1.1.1021.

Art.5" t)esignar o senid«rr A\YSTTES())- WESLI,E:\I Dtl-IZ rtRAtl.IO, )lÂT N"

2t.100. como gestor dr'Contratos.

Ârr. 6' l)esignar corn(! Fiscll de ('onlralos os scn'idorr's:

a) ( lerio I'larcos \iuncs - llí.À l. \' ll169 - l-ircal dc c(lntratos da Sccrctaria de
( omunicaçâo. Cultura- Esporte. Jrrventrrde. Llzcr c '[ urismo.

b) \'urick Maynvsrxr l"eneira de lvledeiros' MA I'. r-' :0.t179 - l:iscal de ('ontralos

da Secrctaria de Saúde.

c) ('arlos,{lbeno Alencar - }4at. \":15ó.1 - Fiscol dr'('çntratos da Sc-crt'taria de

Adrninistraçào.

d) \'angelania de Alrneida Santos - itlat. 21.047 l'iscal dc (-trnlralos da Sccretaria

tlc Assistôncia Social.

e) l:clmar t,eite da Silva - [,tA I . \n 9]8(] - Fiscal de ('ontratos da Secretâria dc

l;ducação.

.{n. ?o - Esfa Poíaria enrâ enl vig,t'rr nesla clata. tendo lalidade ate ll de deeemhro de

l(!25.

Publique-st, registre-se e cumpra-sc

Cabinete do []rcl-eito, (]l tlc Janeiro dc 1025

I
/

ID l.l..l l't- l),\PAI
Prcft ita ('gnstit ucioral

slt.\'A
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2025 às 07:50:54 foi protocolizado o documento
sob o Nº 43592/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana dos
Garrotes, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Robson Marcos Delfino
Laurencio.

Número do Contrato: 000000822025
Data da Publicação: 01/04/2025
Data da Assinatura: 28/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 150.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: contratação de empresa para realização do show artístico da BANDA FULÔ DE MANDACARU para
apresentar-se no dia 19 de julho de 2025 no tradicional evento denominado FESTIVIDADES EM ALUSÃO A
FESTA DE SENHORA SANTANA em praça pública no município de Santana dos Garrotes/PB, com duração de
1:20 (uma hora e vinte minutos) de show, começando a partir das 23:00 (vinte e três) horas, com fundamento Art.
74, no inciso II da Lei 14.133 de 2021
Contratado (Nome): Dantas Producoes E Eventos Ltda
Contratado (CNPJ): 26.101.017/0001-29

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 576c15d3f6bdfeada61fd99d37889b1e

Comprovantes de regularidade da contratada Sim e323b8adf4ffdb0bc095507140201a35

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f0272d9364e2a8d9f48731c14b957f17

Contrato ou instrumento equivalente Sim 6bec42aafff1c0396104def7c425ad91

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim b7cb50a745961efd1ed8ea00a5e4ab04

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim b7cb50a745961efd1ed8ea00a5e4ab04

Designação do gestor do contrato Sim b7cb50a745961efd1ed8ea00a5e4ab04

João Pessoa, 07 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: 919E.B6EC.A2A6.0966.5126.5A24.1374.EF2B. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

43591/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2025 às 07:51h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 43592/25 ao Documento 43591/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 43591/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 19 - 27 6bec42aafff1c0396104def7c425ad91

Designação da fiscalização técnica do contrato 28 - 31 b7cb50a745961efd1ed8ea00a5e4ab04

Comprovante de publicidade 32 - 33 576c15d3f6bdfeada61fd99d37889b1e

Designação do gestor do contrato 34 - 37 b7cb50a745961efd1ed8ea00a5e4ab04

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 38 f0272d9364e2a8d9f48731c14b957f17

Comprovantes de regularidade da contratada 39 - 113 e323b8adf4ffdb0bc095507140201a35

Designação do fiscal administrativo do contrato 114 - 117 b7cb50a745961efd1ed8ea00a5e4ab04

RECIBO PROTOCOLO 118 919eb6eca2a6096651265a241374ef2b

João Pessoa, 07 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 14/04/2025 21:04. Validação: 31F0.39CB.8231.3DE6.D985.1ECA.A1E7.D4A2. 
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